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001 Quais são os contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins incidentes sobre a receita ou o faturamento? 

São as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação 

do imposto de renda, inclusive as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 

suas subsidiárias, as sociedades civis de profissões legalmente regulamentadas, bem 

como as sociedades cooperativas. 

São também contribuintes: 

·         as entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência, 

em relação às operações efetuadas durante o período em que perdurarem os 

procedimentos para a realização do seu ativo e o pagamento do passivo; e 

·         as sociedades em conta de participação, devendo o sócio ostensivo efetuar a 

escrituração digital e o pagamento das contribuições incidentes sobre a receita do 

empreendimento, não sendo permitida a exclusão de valores devidos a sócios 

participantes. 

Obs: As entidades listadas no art. 13 da MP nº 2.158-35, de 2001, são contribuintes apenas 

da Cofins em relação às receitas não decorrentes de suas atividades próprias, além de 

serem contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários. 

Não são contribuintes da Cofins em relação as receitas decorrentes de suas atividades 

próprias. 

   Normativo: Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 1º; 

Lei nº 9.430, de 1996, art. 60; 

Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, I; 

Lei nº 9.718, de 1998, art. 2º; 

Decreto-Lei nº 2.303, de 1986, art. 7º 

MP nº 2.158-35, de 2001, art. 14, X; 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 4º c/c art. 1º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 5º c/c art. 1º; 

Lei nº 10.406, de 2002, arts. 991 a 996; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 6º e arts. 118 a 121. 



  

002 Qual o tratamento relativo à Contribuição para o PIS/Pasep e à 

Cofins aplicável às pessoas jurídicas submetidas ao regime de 

liquidação extrajudicial ou de falência? 

As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência sujeitam-

se às mesmas normas da legislação tributária aplicáveis às pessoas jurídicas ativas, 

relativamente a essas contribuições, nas operações praticadas durante o período em que 

perdurarem os procedimentos para a realização de seu ativo e o pagamento do passivo. 

Normativo: Lei nº 9.430, de 1996, art. 60; e 

AD SRF nº 97, de 1999. 

  

003   Quais entidades não são contribuintes da Contribuição para o 

PIS/Pasep incidente sobre a receita ou o faturamento? 

  

Não são contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita ou o 

faturamento as entidades listadas no art. 13 da MP nº 2.158, de 2001, quais sejam: 

a)   templos de qualquer culto; 

b)   partidos políticos; 

c)   instituições de educação e de assistência social que preencham as condições e 

requisitos do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

d)   instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações, 

que preencham as condições e requisitos do art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

e)   sindicatos, federações e confederações; 

f)   serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 

g)   conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 

h)   fundações de direito privado; 

i)    fundações públicas instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 

j)    condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e 

k)   a Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB); 

l)    as Organizações Estaduais de Cooperativas previstas no art. 105 e seu § 1º da Lei 

nº 5.764, de 1971. 



Notas: 

1) São isentas da COFINS as receitas decorrentes das atividades 

pr·prias das entidades relacionadas nas al²neas ñaò a ñlò. 

2) As entidades beneficentes certificadas na forma da Lei nº 

12.101, de 2009, e que atendam aos requisitos previstos no 

caput do art. 29 daquela Lei farão jus à isenção da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da COFINS sobre a totalidade de sua 

receita. 

3) A isenção de que trata o item 2 acima não se estende à 

entidade com personalidade jurídica própria constituída e 

mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida. 

4) As pessoas jur²dicas listadas nas al²neas ñaò a ñlò são 

contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre 

a folha de salários. 

5)  As entidades que desatenderem as condições e requisitos 

previstos nas letras ñcò e ñdò ficam obrigadas ao pagamento da 

Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita, 

deixando de apurar a Contribuição para o PIS/Pasep incidente 

sobre a folha de salários. 

  

Veja ainda: Contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep 

incidente sobre a folha de salários: 

Pergunta 001 do Capítulo XXIV 

Normativo: MP nº 2.158-35, de 2001, art. 13; 

Lei nº 12.101, de 2009, arts. 29 a 31; e 

Lei nº 12.350, de 2010, arts. 8º e 9º; 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 7º. 

  

003-A   As entidades beneficentes são isentas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita ou o 

faturamento? 

  

Trata-se na verdade de imunidade, pois prevista no § 7º do art. 195 da Constituição 

Federal. As entidades beneficentes certificadas na forma da Lei nº 12.101, de 2009, 

fazem jus à isenção (imunidade) da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a 

totalidade de suas receitas, desde que atendam aos requisitos previstos no caput do art. 

29 daquela Lei. 



  

Nota: 

As entidades beneficentes de saúde, de educação e de assistência 

social certificadas e que atendam aos requisitos do caput do art. 29 da 

Lei nº 12.101, de 2009, mesmo que constem do art. 13 da MP nº 2.158, 

de 2001, são isentas do PIS/Pasep e da Cofins sobre a totalidade de 

sua receita. 

  

Normativo: Lei nº 12.101, de 2009, art. 29. 

  

  

004   Incide a Cofins sobre as receitas das entidades listadas no art. 13 

da MP nº 2.158, de 2001? 

  

Sim, mas somente em relação às receitas oriundas de atividades não próprias. As receitas 

provenientes das atividades próprias das entidades listadas no art. 13 da MP nº 2.158, de 

2001, são isentas da Cofins. 

Consideram-se receitas derivadas das atividades próprias somente aquelas decorrentes de 

contribuições, doações, anuidades ou mensalidades fixadas por lei, assembleia ou 

estatuto, recebidas de associados ou mantenedores, sem caráter contraprestacional direto, 

destinadas ao seu custeio e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 

A isenção não alcança as receitas que são próprias de atividades de natureza econômico-

financeira ou empresarial. Por isso, não estão isentas da Cofins, por exemplo, as receitas 

auferidas com exploração de estacionamento de veículos, aluguel de imóveis, sorteio e 

exploração do jogo de bingo, comissões sobre prêmios de seguros, prestação de serviços 

e/ou venda de mercadoria, mesmo que exclusivamente para associados, aluguel ou taxa 

cobrada pela utilização de salões, auditórios, quadras, piscinas, campos esportivos, 

dependências e instalações; venda de ingressos para eventos promovidos pelas entidades; 

e receitas financeiras. 

Notas: 

1)  As entidades imunes ao imposto de renda, que estão relacionadas 

entre as exceções ao regime de apuração não cumulativa, 

deverão apurar a Cofins sobre as receitas que não lhe são 

próprias, segundo o regime de apuração cumulativa. 

2)  As entidades relacionadas no art. 13 da MP nº 2.158-35, de 2001, 

que não são imunes ao imposto de renda, deverão apurar a 

Cofins sobre as receitas que não lhe são próprias, segundo o 

regime de apuração não cumulativa ou cumulativa, a depender 

da forma de tributação do imposto de renda. 



3)  As instituições de educação e de assistência social, as 

instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, 

científico e as associações de que tratam os incisos III e IV do 

art. 13 da MP nº 2.158-35, de 2001, que desatenderem 

respectivamente as condições e requisitos previstos nos arts. 12 

e 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ficam também obrigadas ao 

pagamento da Cofins incidente sobre suas receitas próprias. 

4) O conceito de ñreceitas derivadas das atividades pr·priasò foi 

ampliado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em virtude do 

Recurso Especial nº 1.353.111-RS, submetido à sistemática do 

art. 543-C (repercussão geral) do Código de Processo Civil de 

1973. A decisão do STJ incluiu, entre as receitas derivadas de 

atividades próprias das instituições de ensino que preencham as 

condições e requisitos do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, as 

receitas auferidas a título de mensalidade dos alunos como 

contraprestação de serviços educacionais. 

  

Normativo: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; 

MP nº 2.158-35, de 2001, arts. 13, e 14, X; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 23. 

  

005   Existem isenções ou não incidências da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre receitas específicas? 

  

Sim, não incidem ou são isentas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as receitas 

decorrentes ou provenientes de:   

a)   exportação de mercadorias para o exterior; 

b)   serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior 

cujo pagamento represente ingresso de divisas; 

c)   vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras 

com o fim específico de exportação para o exterior; 

d) vendas de querosene de aviação a distribuidora, efetuada por importador ou 

produtor, quando o produto for destinado a consumo por aeronave em tráfego 

internacional; 

e) vendas de querosene de aviação, quando auferida, a partir de 10 de dezembro de 

2002, por pessoa jurídica não enquadrada na condição de importadora ou 

produtora; 

f) vendas de biodiesel, quando auferidas por pessoa jurídica não enquadrada na 

condição de importadora ou produtora; 



g) vendas de materiais e equipamentos, bem assim da prestação de serviços 

decorrentes dessas operações, efetuadas diretamente a Itaipu Binacional ; 

h) recebimento, a título de repasse, dos recursos oriundos do Orçamento Geral da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas 

e sociedades de economia mista; 

j)    atividades de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de 

embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, 

instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, auferidas pelos estaleiros 

navais brasileiros;  

k)   fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 

embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for 

efetuado em moeda conversível; 

l)    transporte internacional de cargas ou passageiros, quando contratado por pessoa 

física ou jurídica, residente ou domiciliada no País; 

m)  frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior por embarcações 

registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997; 

n) vendas de energia elétrica pela Itaipu Binacional; 

o) realização de atividades de ensino superior, proveniente de cursos de graduação ou 

cursos seqüenciais de formação específica, pelas instituições privadas de ensino 

superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, que aderirem 

ao Programa Universidade para Todos (Prouni), no período de vigência do termo 

de adesão; 

p) serviços de telecomunicações prestados por meio das subfaixas de radiofrequência 

de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como por meio de 

estações terrenas satelitais de pequeno porte que contribuam com os objetivos de 

implantação do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL, incidentes sobre o 

seu faturamento até 31 de dezembro de 2018, nos termos definidos em 

regulamento; e 

q) vendas a varejo dos componentes e equipamentos de rede, terminais e transceptores 

definidos em regulamento que sejam dedicados aos serviços de telecomunicações 

prestados por meio das subfaixas de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 

461 MHz a 468 MHz, assim como por meio de estações terrenas satelitais de 

pequeno porte que contribuam com os objetivos de implantação do PNBL, 

auferidos até 31 de dezembro de 2018. 

  

Notas: 

1)   Não se considera ñexteriorò, para fins das n«o incid°ncias 

tratadas nas al²neas ñaò e ñbò, o envio de mercadorias para ou 

prestação de serviços a: 

a)   empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em 

área de livre comércio; 

b)   empresa estabelecida em zona de processamento de 

exportação. 



2)   As isen­»es previstas nas al²neas ñaò a ñdò, e ñiò a ñmò n«o 

alcançam as receitas de vendas efetuadas a estabelecimento 

industrial, para industrialização de produtos destinados a 

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de 

janeiro de 1992. 

3)   A partir de 10 de dezembro de 2002, o disposto na letra ñkò 

não se aplica à hipótese de fornecimento de querosene de 

aviação; 

4) A aplicação do disposto na alínea "b" independe do efetivo 

ingresso de divisas, na hipótese de a pessoa jurídica manter os 

recursos no exterior na forma prevista no art. 1º da Lei nº 

11.371, de 28 de novembro de 2006. 

  

Normativo: Decreto Legislativo nº 23, de 1973, art. XII; 

Decreto nº 72.707, de 1973; 

MP nº 2.158-35, de 2001, art. 14; 

Lei nº 10.560, de 2002, art 2º e 3º 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º; 

Lei nº 10.925, de 2004, art. 14; 

Lei nº 11.096, de 2005, art.8º; 

Lei nº 11.116, de 2005, art. 3º; 

Lei nº 11.371, de 2006, art. 10; 

Lei nº 12.715, de 2012, arts. 35 e 37 

Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 43 a 45; 

Decreto nº 72.707, de 1973; 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 22; e 

Ato Declaratório SRF nº 074, de 1999. 

  

006   Qual a abrang°ncia da express«o ñrecursos recebidos a t²tulo 

de repasseò a que se refere o art. 14, I, da MP nº 2.158-35, 

de 2001, relativamente à isenção da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins? 

  

O dispositivo abrange todas as transferências correntes e de capital recebidas por 

empresas públicas e sociedades de economia mista, desde que incluídas no Orçamento 

Geral do respectivo ente repassador, seja ele União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios. 



Normativo: MP nº 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso I e § 1º; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 22. 

  

007 O que se entende por aquisi­«o com o ñfim espec²fico de 

exporta­«o para o exteriorò, a que se referem os incisos VIII e 

IX do art. 14 da MP nº 2.158-35, de 2001, o inciso III do art. 5º 

da Lei nº 10.637, de 2002 e o inciso III do art. 6º da 

Lei nº 10.833, de 2003? 

  

Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos, por 

conta e ordem da empresa comercial expotadora, diretamente do estabelecimento 

industrial: 

a) para embarque de exportação ou para recintos alfandegados; ou 

b) embarque de exportação ou para depósito em entreposto sob regime aduaneiro 

extraordinário de exportação, no caso de ECE de que trata o Decreto-Lei nº 1.248, de 29 

de novembro de 1972. 

  

Veja ainda: 

Decorrência da não exportação de produtos 

adquiridos com fim específico de exportação: 

Pergunta 008 

Normativo: MP nº 2.158-35, de 2001, art. 14, incisos VIII e IX e § 1º; 

Decreto-Lei nº 1.248, de 1972, art. 1º, parágrafo único; 

Lei nº 9.532, de 1997, art. 39, § 2º 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, inciso III; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, inciso III; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 25, 114 e 449. 

  

008  Qual o tratamento a ser dado no caso de a empresa comercial 

exportadora não efetuar a exportação das mercadorias 

adquiridas com o fim específico de exportação a que se 

referem os incisos VIII e IX do art. 14 da MP nº 2.158-35, 

de 2001, o inciso III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e o 

inciso III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003? 

A não incidência condicionada, concedida à empresa que vender para uma empresa 

comercial exportadora resta desconfigurada nos seguintes casos (o que ocorrer primeiro): 

a) a comercial exportadora não destina ao exterior no prazo de 180 dias as mercadorias 



adquiridas; e b) a comercial exportadora revende no mercado interno as mercadorias 

adquiridas. Nessas condições, passa a comercial exportadora que adquiriu as mercadorias 

desoneradas a ser responsável pelas contribuições que deixaram de ser pagas em virtude 

da não incidência. 

Assim, a empresa comercial exportadora que utilizar ou revender no mercado interno, 

produtos adquiridos com o fim específico de exportação, ou que no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota fiscal de venda pela empresa 

vendedora, não efetuar a exportação dos referidos produtos para o exterior, fica obrigada 

ao pagamento: 

a)   da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita não recolhida pela 

empresa vendedora em decorrência do disposto no § 1º do art. 14 da MP nº 2.158-

35, de 2001 (cumulatividade), ou no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002 

(não cumulatividade); 

b)   da Cofins incidente sobre a receita não recolhida pela empresa vendedora em 

decorrência do disposto nos incisos VIII e IX do caput do art. 14 da MP nº 2.158-

35, de 2001 (cumulatividade), ou no inciso III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003 

(não cumulatividade); 

c)   das contribuições incidentes sobre a receita, na hipótese de revenda no mercado 

interno; e 

d)   do valor correspondente ao ressarcimento do crédito presumido de IPI atribuído 

à empresa produtora vendedora, se for o caso. 

Notas: 

1)  As contribui­»es a que se referem as letras ñaò e ñbò passam a 

ser de responsabilidade da empresa comercial exportadora 

desde o momento em que vender no mercado interno os 

produtos adquiridos com o fim específico de exportação, ou 

após o transcurso de 180 dias, contados da data da emissão da 

nota fiscal de venda pela empresa vendedora, sem comprovação 

do embarque para exportação, o que ocorrer primeiro. 

2)    Para as contribui­»es devidas de acordo com as letras ñaò e ñbò, 

a base de cálculo é o valor das mercadorias não exportadas, 

praticado na operação em que a empresa comercial exportadora 

os adquiriu. 

3)  Os pagamentos envolvidos na situação descrita nesta pergunta 

devem ser efetuados com os acréscimos de juros de mora e 

multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

que rege a cobrança das contribuições não pagas. 

4)    Para as contribui­»es devidas de acordo com as letras ñaò e ñbò, 

a multa e os juros de que trata a nota anterior devem ser 

calculados a partir da data em que a empresa vendedora deveria 

efetuar o pagamento das contribuições, caso a venda para a 

empresa comercial exportadora não houvesse sido realizada 

com o fim específico de exportação. 



5)   No pagamento das contribuições devidas de acordo com as 

letras ñaò e ñbò, a empresa comercial exportadora deverá utilizar 

as alíquotas que a empresa vendedora utilizaria, caso a venda 

para a empresa comercial exportadora não houvesse sido 

realizada com o fim específico de exportação. 

6)  Na apuração das contribuições incidentes sobre a receita, 

devidas na hip·tese da letra ñcò, a empresa comercial 

exportadora deverá observar a legislação vigente, inclusive, se 

for o caso, para o cálculo dos créditos a que tenha direito. 

  

  

Veja ainda: Tratamento de crédito da não cumulatividade 

envolvendo a situação de desconfiguração do fim 

específico de exportação: 

Pergunta 046 

Isenções ou não incidências da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita: 

Pergunta 005 

Normativo: Lei nº 9.363, de 1996, art. 2º, §§4º ao 7º; 

Lei nº 10.637, de 2002, art 7º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art 9º; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 114. 

  

009 Quais são as hipóteses de alíquota zero da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita ou o 

faturamento auferida nas vendas no mercado interno? 

  

Salvo disposições em leis espaçadas, as alíquotas reduzidas a zero da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins estão previstas no art. 28 da Lei nº 10.865, de 2004, e no art. 1º 

da Lei nº 10.925, de 2004. 

Assim, observados os limites legais, entre outros produtos e serviços, estão reduzidas a 

zero as alíquotas incidentes na venda de livros e papéis, combustíveis para geração de 

energia elétrica, veículos e embarcações do Programa Caminho da Escola, comissões na 

intemediação na venda de veículos novos pelas concessionárias, aeronaves e suas partes 

e serviços relacionados, bens de informática incluídos no Programa de Inclusão Digital, 

material de emprego militar, equipamentos destinados aos portadores de necessidades 

especiais, produtos utilizados na área de saúde, adubos ou fertilizantes, defensivos 



agropecuários, sementes e mudas, corretivo de solo de origem mineral, inoculantes 

agrícolas, feijão, arroz, vacinas para medicina veterinária, farinha, grumo, sêmolas e 

grãos de milho, pintos de um dia, leites, queijos, soro de leite, trigo e farinha de trigo, pre-

misturas para fabricação de pão comum, produtos hortícolas, frutas, ovos, sêmens e 

embriões, massas, carnes bovina, suína, caprina e de aves, peixes e carnes de peixes, café, 

açúcar, óleos vegetais, manteiga e margarina. 

Normativo: Lei nº 10.865, de 2004, art. 28; 

Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º. 

  

010 As receitas financeiras são tributadas pela Contribuição para o 

PIS/Pasep e pela Cofins? 

  

Para empresas sujeitas à sistemática não cumulativa, as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras foram reduzidas a: 

a) 0 (zero), para os fatos geradores ocorridos até junho de 2015. 

b) 0,65% e 4,00%, respectivamente, para os fatos geradores ocorridos a partir de julho de 

2015. 

Mas essas reduções não se aplicam aos juros sobre o capital, sobre os quais, no regime 

de apuração não cumulativa, ficam mantidas as alíquotas em 1,65% e 7,6%. 

Ficam mantidas em zero, mesmo em relação a fatos geradores ocorridos a partir de julho 

de 2015, as alíquotas das contribuições incidentes sobre receitas financeiras decorrentes 

de variações monetárias, em função da taxa de câmbio, de: 

1) operações de exportação de bens e serviços para o exterior; e 

2) obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos e financiamentos. 

Ficam também mantidas em zero, mesmo em relação a fatos geradores ocorridos a partir 

de julho de 2015, as alíquotas das contribuições incidentes sobre receitas financeiras 

decorrentes de operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de 

mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado destinadas exclusivamente 

à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, 

cumulativamente, o objeto do contrato negociado: estiver relacionado com as atividades 

operacionais da pessoa jurídica; e destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da 

pessoa jurídica. 

Para as empresas submetidas à sistemática cumulativa, não incidem as contribuições 

sobre as receitas financeiras exceto quando estas forem oriundas do exercício da atividade 

empresarial. 



A Contribuição sobre o PIS/Pasep e a Cofins incidem sobre a receita financeira decorrente 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, 

de 1976, tanto do regime de apuração cumulativa quanto não cumulativa. 

 Veja ainda: Base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins incidentes sobre a receita no regime de 

apuração não cumulativa: 

Pergunta 011 

Base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins incidentes sobre o faturamento no regime 

de apuração cumulativa: 

Pergunta 028 

Normativo: Lei nº 10.865, de 2004, art. 27, §§ 2º e 3º; 

Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º; 

Lei nº 11.941, de 2009, art. 79, XII; 

Decreto nº 5.442, de 2005 

Decreto nº 8.426, de 2015. 

  

011   Qual é a base de cálculo da Cofins e da Contribuição para o 

PIS/Pasep incidentes sobre a receita ou o faturamento? 

 Para as pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, a base de 

cálculo é a totalidade das receitas auferidas no mês, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil, que compreende a receita bruta de que trata o art. 

12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que 

trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976. 

Para as pessoas jurídicas sujeitas à cumulatividade, a base de cálculo é o faturamento 

mensal, que compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

1977. 

  



Veja ainda: Base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins incidentes sobre o faturamento no regime 

de apuração cumulativa: 

Pergunta 028 

Base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e  da Cofins-Importação: 

Pergunta 006 do Capítulo XXIII 

Base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep 

incidente sobre a folha de salários: 

Pergunta 002 do Capítulo XXIV 

Base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep 

incidente sobre Receitas Governamentais: 

Pergunta 002 do Capítulo XXV 

Exclusões da base de cálculo: 

Perguntas 017 a 022 

  

Normativo: Lei no 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º. 

  

012   Como são calculadas a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins 

incidentes sobre a receita nas operações envolvendo mercadorias 

importadas por conta e ordem de terceiros? 

  

Na hipótese de mercadorias importadas através de pessoa jurídica importadora, por conta 

e ordem de terceiros, a base de cálculo das referidas contribuições corresponde: 

a)   no caso da pessoa jurídica importadora contratada: ao valor dos serviços prestados ao 

adquirente; e 

b)   no caso do adquirente (encomendante da importação): ao valor da receita auferida 

com a comercialização da mercadoria importada. 

Notas: 

1)   Relativamente à receita decorrente da venda da mercadoria 

importada por sua conta e ordem, o adquirente se sujeita às 

normas de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 



Cofins aplicáveis à receita de importador, inclusive nas 

hipóteses de alíquotas diferenciadas;. 

2)   Entende-se por importador por conta e ordem de terceiros a 

pessoa jurídica que promover, em seu nome, o despacho 

aduaneiro de importação de mercadoria adquirida por outra, em 

razão de contrato previamente firmado, que poderá 

compreender, ainda, a prestação de outros serviços 

relacionados com a transação comercial, como a realização de 

cotação de preços e a intermediação comercial; 

3)   Entende-se por adquirente a pessoa jurídica encomendante da 

mercadoria importada; e 

4)   A operação de comércio exterior realizada mediante utilização 

de recursos de terceiros presume-se por conta e ordem deste. 

  

Normativo: MP nº 2.158-35, de 2001, art. 81; 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 27; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 41 e 42. 

  

013   

  

Qual o tratamento aplicável às receitas das pessoas jurídicas 

concessionárias ou permissionárias do serviço público de 

transporte urbano de passageiros, subordinadas ao Sistema de 

Compensação Tarifária aprovado pelo Poder Público, quanto à 

Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins? 

  

Os valores repassados a outras empresas do mesmo ramo, por meio de fundos de 

compensação tarifária, não integram a receita bruta, para fins das mencionadas 

contribuições. Os valores auferidos a título de repasse do fundo de compensação tarifária 

integram a receita da pessoa jurídica beneficiária, devendo ser considerados na 

determinação da base de cálculo das contribuições. 

Normativo: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; 

Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 11 e 33; 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 54; e 

AD SRF nº 007, de 2000. 

  



014   Como devem ser computadas as variações monetárias ativas na 

base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins  incidentes sobre a receita? 

  

As variações monetárias ativas dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, 

em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal 

ou contratual, são consideradas, para efeitos destas contribuições, como receitas 

financeiras. 

Veja ainda: Tributação das Variações Monetárias Cambiais: 

Pergunta  015 

Normativo: Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 51; e 

AD SRF nº 73, de 1999. 

  

015   Quando devem ser computadas as variações monetárias, em 

função da taxa de câmbio, para efeito da determinação da base 

de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre a receita? 

 As variações monetárias ativas dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, 

em função da taxa de câmbio, devem ser consideradas, para efeito de determinação da 

base de cálculo dessas contribuições, quando da liquidação da correspondente operação. 

Opcionalmente, e para todo o ano calendário, as variações monetárias poderão ser 

consideradas na determinação da base de cálculo das contribuições segundo o regime de 

competência. O direito de efetuar a opção pelo regime de competência somente poderá 

ser exercido no mês de janeiro. Adotada a opção pelo regime de competência, o direito 

de sua alteração para o regime de caixa, no decorrer do ano-calendário, é restrito aos casos 

em que ocorra elevada oscilação da taxa de câmbio comunicada mediante a edição de 

Portaria do Ministro de Estado da Fazenda.  

O critério de reconhecimento das variações monetárias adotado deve ser aplicado, de 

forma simultânea, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins, ao IRPJ e à CSLL. 

 Nota: 

Na hipótese de alteração do critério de reconhecimento das variações 

monetárias pelo regime de caixa para o critério de reconhecimento das 

variações monetárias pelo regime de competência, deverão ser 

computadas na base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para 

o PIS/PASEP e da Cofins, em 31 de dezembro do período de 



encerramento do ano precedente ao da opção, as variações monetárias 

dos direitos de crédito e das obrigações incorridas até essa data, 

inclusive as de períodos anteriores ainda não tributadas. 

Na hipótese de alteração do critério de reconhecimento das variações 

monetárias pelo regime de competência para o critério de 

reconhecimento das variações monetárias pelo regime de caixa, no 

período de apuração em que ocorrer a liquidação da operação, deverão 

ser computadas na base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da Cofins as variações monetárias dos direitos de 

crédito e das obrigações relativas ao período de 1º de janeiro do ano-

calendário da opção até a data da liquidação. 

  

Na hipótese de alteração do critério de reconhecimento das variações 

monetárias pelo regime de competência para o critério de 

reconhecimento das variações monetárias pelo regime de caixa no 

decorrer do ano-calendário, em decorrência de elevada oscilação na 

taxa de câmbio, no momento da liquidação da operação, deverão ser 

computadas na base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para 

o PIS/PASEP e da Cofins as variações monetárias dos direitos de 

crédito e das obrigações relativas ao período de 1º de janeiro do ano-

calendário da alteração da opção até a data da liquidação. 

  

Veja ainda: Tratamento das variações monetárias ativas: 

Pergunta  014 

Normativo: MP nº 2.158-35, de 2001, art. 30; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 51. 

  

016   Como ocorre a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins sobre a receita auferida na venda de bens imóveis, para as 

pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias? 

  

Na determinação da base de cálculo dessas contribuições, deverá ser adotado o regime de 

reconhecimento de receitas previsto na legislação do Imposto sobre a Renda, inclusive 

em relação ao valor dos juros e das variações monetárias, em função da taxa de câmbio 

ou de índice ou coeficiente aplicáveis por disposição legal ou contratual, que venham a 

integrar os valores efetivamente recebidos pela venda de unidades imobiliárias. 

A atualização monetária, nas vendas contratadas com cláusula de atualização monetária 

do saldo credor do preço, integra a base de cálculo das contribuições à medida do efetivo 

recebimento 



Nota: 

Entende-se como atividades imobiliárias aquelas relativas a 

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação 

imobiliária, construção de prédios destinados à venda e aquisição 

de imóveis para venda. 

  

 Veja ainda: Tratamento a ser dado em caso de devolução de 

venda de unidade imobiliária: 

Pergunta 048 

  

Normativo: Lei nº 11.051, de 2004, art. 7º; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 60 e 724. 

  

017   Quais exclusões são admitidas para efeito de apuração da base 

de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins? 

 Não integram a base de cálculo das contribuições os valores referentes: 

a) ao IPI; 

b) ao ICMS, somente quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo vendedor dos bens 

ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário; 

c) a receitas imunes, isentas e não alcançadas pela incidência das contribuições, ou 

sujeitas à alíquota 0 (zero). 

Sem prejuízo das exclusões específicas, que dependem do ramo de atividade da empresa, 

para efeito da apuração da base de cálculo das contribuições podem ser excluídos da 

receita, quando a tenham integrado, os seguintes valores: 

a) vendas canceladas; 

b) devoluções de vendas, na hipótese do regime de apuração cumulativa; 

c) descontos incondicionais concedidos; 

d) reversões de provisões, que não representem ingresso de novas receitas; 

e) recuperações de créditos baixados como perdas, que não representem ingresso de novas 

receitas; 

f) resultados positivos da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido; 

g) lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que 

tenham sido computados como receita; 

h) venda de bens classificados no ativo não circulante; 



i) receitas auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 

substituta tributária; 

j) receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS de créditos 

de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 

1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 

k) receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento da 

infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de 

exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; 

l) ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no valor justo; 

m) subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, 

concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos 

e de doações feitas pelo poder público; 

n) receitas reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; e 

o) prêmio na emissão de debêntures. 

  

Notas: 

1)  No regime de apuração cumulativa, as devoluções de vendas têm 

o mesmo tratamento das vendas canceladas, constituindo, assim, 

exclusões da base de cálculo. 

2) No regime de apuração cumulativa, na hipótese de o valor das 

vendas canceladas superar o valor da receita bruta do mês, o 

saldo poderá ser deduzido da base de cálculo das contribuições 

nos meses subsequentes. 

3) As devoluções de mercadorias, cujas receitas de venda tenham 

integrado o faturamento, geram crédito no regime de apuração 

não cumulativa, não constituindo exclusão da base de cálculo. 

  



Veja ainda: Devolução de mercadorias no regime de apuração não 

cumulativa: 

Pergunta 038 

Exclusões da base de cálculo para os contribuintes 

substituídos: 

Perguntas 069 e 073 

ICMS cobrado pelo substituto desse imposto: 

Pergunta 074 

Exclusões da base de cálculo permitidas às sociedades 

cooperativas: 

Pergunta 090 

Normativo: Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, § 4º; 

Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, § 2º; 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, §3º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, §3º; 

IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 667 a 675; e 

ADI SRF nº 1, de 2004. 

  

018   As bonificações concedidas em mercadorias compõem a base de 

cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins? 

  

Os valores referentes às bonificações concedidas em mercadorias serão excluídos da 

receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins somente quando se caracterizarem como descontos incondicionais 

concedidos. 

Descontos incondicionais, de acordo com a IN SRF nº 51, de 1978, são as parcelas 

redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens e não 

dependerem de evento posterior à emissão desse documento. 

Portanto, neste caso, as bonificações em mercadoria, para serem consideradas como 

descontos incondicionais e, consequentemente, excluídas da base de cálculo das 

contribuições, devem ser transformadas em parcelas redutoras do preço de venda, 

constarem da nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à 

emissão desse documento. 



019   Quais são as exclusões específicas da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins das entidades de 

previdência complementar? 

  

Da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apuradas pelas 

entidades abertas e fechadas de previdência complementar, são admitidas as seguintes 

exclusões: 

a) da parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; 

b) dos rendimentos auferidos nas aplicações financeiras de recursos destinados ao 

pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates. 

  

Notas: 

1)   A exclus«o prevista na al²nea ñbò desta pergunta: 

a)   restringe-se aos rendimentos de aplicações financeiras 

proporcionados pelos ativos garantidores das provisões 

técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas 

provisões; e 

b)   aplica-se também aos rendimentos dos ativos financeiros 

garantidores das provisões técnicas de empresas de seguros 

privados destinadas exclusivamente a planos de benefícios de 

caráter previdenciário e a seguros de vida com cláusula de 

cobertura por sobrevivência. 

2)   Para efeito da nota anterior, consideram-se rendimentos de 

aplicações financeiras os auferidos em operações realizadas nos 

mercados de renda fixa e de renda variável, inclusive mútuos de 

recursos financeiros, e em outras operações tributadas pelo 

imposto de renda como operações de renda fixa. 

  

Veja ainda: Exclusões específicas da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apuradas 

por entidades fechadas de previdência 

complementar: 

Pergunta 020 

Normativo: Lei nº 9.701, de 1998, art. 1º, V; 

Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, §5º e §6º, III; e     

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 672. 



  

  

020   Existem exclusões da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins permitidas apenas a entidades fechadas de 

previdência complementar? 

  

Sim, as entidades de previdência complementar fechadas, além das exclusões listadas na 

Pergunta 019, também podem excluir da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins os valores referentes a: 

a) rendimentos relativos a receitas de aluguel destinados ao pagamento de benefícios de 

aposentadoria, pensão, pecúlio e resgates; 

b) receita decorrente da venda de bens imóveis destinada ao pagamento de benefícios de 

aposentadoria, pensão, pecúlio e resgates; e 

c) resultado positivo auferido na reavaliação da carteira de investimentos imobiliários 

referida nas letras ñaò e ñbò acima. 

  

Veja ainda: Exclusões específicas da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apuradas 

por entidades de previdência complementar: 

Pergunta 019 

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 32; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 673. 

  

 021   As empresas de propaganda e publicidade podem excluir da base 

de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as 

importâncias pagas ou transferidas a outras empresas pela 

veiculação de mídia (rádios, televisões, jornais etc)? 

Sim. As empresas de propaganda e publicidade podem excluir da base de cálculo das 

mencionadas contribuições os valores pagos diretamente ou repassados a empresas de 

rádio, televisão, jornais e revistas, referentes aos serviços de propaganda e publicidade. É 

atribuída à pessoa jurídica pagadora e à beneficiária responsabilidade solidária pela 

comprovação da efetiva realização dos serviços. 

Nota: 

Na hipótese de exclusão da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas empresas de propaganda e 



publicidade, referente a valores repassados a empresas de rádio, 

televisão, jornais e revistas, é vedado o aproveitamento do crédito 

em relação às parcelas excluídas. 

  

Normativo: 
Lei nº 10.925, de 2004, art. 13, c/c Lei nº 7.450, de 

1985, art. 53, parágrafo único. 

  

022 Existe alguma exclusão específica da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apuradas pelo 

fabricante ou importador dos veículos classificados nas posições 

87.03 (automóveis de transporte de pessoas) e 87.04 (automóveis 

para transporte de mercadorias) da TIPI? 

  

Sim. Nas vendas de veículos classificados nas posições 87.03 (automóveis para transporte 

de pessoas)  e 87.04 (automóveis para transporte de mercadorias) da TIPI, diretamente ao 

consumidor final, por conta e ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 

28 de novembro de 1979, o fabricante ou o importador poderá excluir da base de cálculo 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os valores: 

a) repassados aos concessionários pela intermediação ou entrega dos veículos; e 

b) o ICMS incidente sobre os valores da al²nea ñaò anterior, nos termos estabelecidos nos 

respectivos contratos de concessão. 

Notas: 

1)   Na hipótese de o fabricante ou importador dos veículos 

classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI efetuar a 

exclusão da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins de que trata esta pergunta, é vedado o aproveitamento 

do crédito em relação às parcelas excluídas. 

2)   O fabricante ou o importador de veículos ou produtos listados 

nos incisos do §2º do art. 1º da Lei 10.485, de 2002, não poderá 

efetuar a exclusão de que trata esta pergunta. 

3)   Os valores excluídos, de que trata esta pergunta, não poderão 

exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação. 

4)   Os valores excluídos, de que trata esta pergunta, serão 

tributados, para fins de incidência das contribuições para o 

PIS/Pasep e da Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos 

referidos concessionários. 

  

Veja ainda: Tributação monofásica sobre máquinas e veículos: 



Pergunta 082 

Normativo: Lei nº 10.485, de 2002, art. 2º. 

  

023   Como as pessoas jurídicas que se dedicam a compra e venda de 

veículos automotores usados devem apurar a base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins? 

A pessoa jurídica que tenha como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, a 

compra e venda de veículos automotores, nas operações de venda de veículos usados 

adquiridos para revenda, inclusive quando recebidos como parte do pagamento do preço 

de venda de veículos novos ou usados, deve apurar o valor da base de cálculo computando 

a diferença entre o valor pelo qual o veículo usado houver sido alienado, constante da 

nota fiscal de venda, e o seu custo de aquisição, constante da nota fiscal de entrada. 

Nota: 

A base tributável da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

referente a operações de venda de veículos automotores usados 

sujeita-se ao Regime de Apuração Cumulativa. 

  

Veja ainda: Receitas excluídas do regime de apuração não 

cumulativa: 

Pergunta 035 

Normativo: Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º; 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, VII, al²nea ñcò; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 10º, VII, al²nea ñcò; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art.43. 

  

024  Qual é a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins das empresas de fomento mercantil (factoring)? 

  

A base de cálculo apurada pelas empresas de fomento mercantil (factoring) é a totalidade 

das receitas, incluindo-se, entre outras, as auferidas com: 

a) a prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, 

seleção de riscos; 

b) a prestação de serviços de administração de contas a pagar e a receber; e 



c) a aquisição de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 

prestação de serviços. 

Nota: 

1)   As receitas decorrentes da aquisição de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 

serviços, a serem computadas na base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, correspondem à 

diferença entre o valor de face do título ou direito creditório 

adquirido e o valor de aquisição. 

2)   As empresas de fomento mercantil (factoring) estão obrigadas 

ao lucro real e, portanto, estão sujeitas à não cumulatividade, 

devendo apurar a Contribuição para o PIS/Pasep com a 

aplicação da alíquota de 1,65% e a Cofins com a aplicação da 

alíquota de 7,6%. 

  

Normativo: Lei nº 9.718, de 1998, art. 14, VI; 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 50. 

  

025   Como classificar as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, incidentes sobre a receita ou o faturamento? 

  

Muito embora a legislação tributária das contribuições sobre a receita não tenha adotado 

rigor na utilização de nomenclatura, é importante e útil sistematizar as diversas alíquotas 

da seguinte forma: 

1   Alíquotas Gerais  

1.1 no regime de apuração cumulativa, com incidência sobre o faturamento 

1.1.1   pessoas jurídicas em geral 

1.1.2   entidades financeiras e outras 

1.2 no regime de apuração não cumulativa, com incidência sobre a receita 

 2   Alíquotas Diferenciadas 

2.1 dos produtos sujeitos à tributação concentrada 

2.1.1  alíquotas concentradas 

2.1.1.1  ad valorem 

2.1.1.2  específicas (por unidade de produto) 

2.1.2   alíquotas reduzidas a zero 



2.2 aplicáveis em algumas transações envolvendo a Zona Franca de Manaus e nas Áreas 

de Livre Comércio 

2.3 aplicáveis ao papel imune (apenas no regime de apuração não cumulativa) 

2.4 alíquotas zero 

Veja ainda: Alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins no regime de apuração cumulativa: 

Pergunta 030 

Alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins no regime de apuração não cumulativa: 

Pergunta 036 

Alíquotas dos produtos sujeitos à tributação 

concentrada (concentradas e reduzidas a zero): 

Perguntas 085 e 086 

Gás Natural Veicular: 

Pergunta 087 

Alíquotas aplicáveis a algumas transações envolvendo 

a Zona Franca de Manaus: 

Perguntas 101 a 104 

Alíquotas Zero: 

Perguntas 009 

Alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e da Cofins-Importação: 

Pergunta  009 do Capítulo XXIII 

  

 Veja ainda: Alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep incidente 

sobre a folha de salários: 

Pergunta 003 do Capítulo XXIV 

Alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep incidente 

sobre Receitas Governamentais: 

Pergunta 003 do Capítulo XXV 

  



026 Quais são as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins a serem aplicadas sobre a receita auferida pela pessoa 

jurídica executora de industrialização por encomenda dos 

produtos sujeitos à tributação concentrada? 

A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidem sobre a receita auferida pela pessoa 

jurídica executora da encomenda às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), na 

industrialização dos seguintes produtos sujeitos à tributação concentrada: 

a) gasolina e suas correntes, exceto gasolina de aviação, e nafta petroquímica destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina; 

b) óleo dieses e suas correntes, e nafta petroquímica destinada à produção ou formulação 

exclusivamente de óleo dieses; 

c) gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; 

d) querosene de aviação; 

e) máquinas e veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 7612.90.12, 8424.81, 

84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05, 87.06 e 8716.20.00 da TIPI; 

f) autopeças relacionadas nos anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002; 

g) produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 (câmaras 

de ar de borracha) da TIPI; 

h) bebidas frias relacionadas no art. 14 da Lei nº 13.097, de 2015. 

As alíquotas dessas contribuições estão reduzidas a 0 (zero) em relação a receita auferida 

pela pessoa jurídica executora da encomenda, na industrialização dos produtos 

farmacêuticos e produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal relacionados 

no art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000. 

Notas: 

1)   O disposto nesta pergunta é aplicável independentemente do 

regime de apuração a que esteja sujeita a pessoa jurídica executora 

da encomenda, se regime de apuração cumulativa, ou regime de 

apuração não cumulativa. 

2)   A pessoa jurídica encomendante sujeita-se às alíquotas 

concentradas. 

      3) Aplicam-se os conceitos de industrialização por encomenda do 

Imposto sobre Produtos Industrializados ï IPI. 

  



Veja ainda: Alíquotas na industrialização por encomenda: 

Pergunta 088 

Normativo: Lei nº 11.051, de 2004, art. 10, §§ 2º e 3º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 25; 

Lei nº 13.097, de 2015, art. 25, § 3º. 

  

 027   Quais são os contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins incidentes sobre a receita ou o faturamento no 

regime de apuração cumulativa? 

 São as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação 

do imposto de renda tributadas pelo referido imposto com base no lucro presumido ou 

arbitrado , inclusive as empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias. 

Independentemente da forma de apuração do lucro pelo Imposto de Renda, também são 

contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de apuração 

cumulativa: 

a)   bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 

agências de fomento, caixas econômicas; 

b) sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, e sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários; 

c)   empresas de arrendamento mercantil; 

d)   cooperativas de crédito; 

e)   empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito; 

f)   entidades de previdência complementar privada, abertas e fechadas (sendo 

irrelevante a forma de constituição); 

g)   associações de poupança e empréstimo; 

h)   pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: imobiliários, 

nos termos da Lei nº 9.514, de 1997; financeiros, observada regulamentação 

editada pelo Conselho Monetário Nacional; ou agrícolas, conforme ato do 

Conselho Monetário Nacional; 

i)    operadoras de planos de assistência à saúde; 

j) empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de 

valores, referidas na Lei nº 7.102, de 1983; 

k) sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária e as de consumo. 

Ainda que a pessoa jurídica esteja no regime de apuração não cumulativa da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins, sobre as receitas listadas nos incisos VII a XXX do art. 10 



da Lei nº 10.833, de 2003, devem ser aplicadas as regras do regime de apuração 

cumulativa. 

São contribuintes da Cofins, em relação às receitas não decorrentes de suas atividades 

próprias, no regime de apuração cumulativa, as seguintes pessoas jurídicas: 

a)   templos de qualquer culto; 

b)   partidos políticos; 

c)   entidades sindicais dos trabalhadores; 

d)   instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997 

e) fundações públicas instituídas e mantidas pelo poder público. 

Veja ainda: Contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, incidentes sobre a receita ou o faturamento: 

Pergunta 001 

Contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, incidentes sobre a receita ou o faturamento, 

no Regime de Apuração Não cumulativa: 

Pergunta 033 

Operações submetidas ao regime de apuração 

cumulativa, mesmo pelos contribuintes sujeitos ao 

regime de apuração não cumulativa: 

Pergunta 036 

Cooperativas: 

Pergunta 089 

  

Normativo: Lei nº 9.718, de 1998, art 3º, §§ 6º, 8º e 9º c/c Lei nº 

8.212, de 1991, art. 22, § 1ºº; 

MP nº 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso X e art.15, caput; 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 10 e art.15, inciso V; 

Lei nº 12.715, de 2012, art. 70 

Decreto nº 3.048, de 1999, art. 201, § 6º 

ADI SRF nº 21, de 2003 

   



028   Qual é a base de cálculo da Cofins e da Contribuição para o 

PIS/Pasep incidentes sobre a receita no regime de apuração 

cumulativa? 

  

A base de cálculo é o faturamento, ou receita bruta, entendido como o produto da venda 

de bens nas operações de conta própria, o preço da prestação de serviços em geral, o 

resultado auferido nas operações de conta alheia, e as demais receitas da atividade ou 

objeto principal da pessoa jurídica. 

  

Notas: 

1) Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos 

cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo 

vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de 

mero depositário. 

2) Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os 

valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso 

VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, das operações citadas na resposta. 

  

 Veja ainda: Exclusões da base de cálculo permitidas pela legislação: 

Pergunta 017 

Base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins: 

Pergunta 011 

  

Normativo: Lei no 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 

  

029   Em que casos a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins são 

apuradas pelo regime de caixa? 

  

As pessoas jurídicas optantes pelo regime de tributação do Imposto sobre a Renda com 

base no lucro presumido, e consequentemente submetidas ao regime de apuração 

cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, poderão adotar o regime 



de caixa para fins da incidência das referidas contribuições, desde que adotem o mesmo 

critério em relação ao Imposto sobre a Renda e à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido ï CSLL. 

Notas: 

No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita 

decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 

financeiro representativo de direito contratual incondicional de 

receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS à medida do efetivo 

recebimento 

  

Normativo: MP nº 2.158-35, de 2001, art. 20; e 

Lei nº 12.973, de 2014, art. 56. 

  

030   Quais são as alíquotas vigentes da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins no regime de apuração cumulativa? 

 Ressalvadas as disposições específicas, a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, 

devidas no regime de apuração cumulativa, serão calculadas mediante aplicação das 

alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento), 

respectivamente. 

 Nota: 

A legislação das contribuições estabelece também alíquotas 

concentradas (ad valorem ou específicas - por unidade de produto) a 

serem aplicadas sobre a receita da venda de determinados produtos, 

não se aplicando as alíquotas mencionadas nesta pergunta. 

  



Veja ainda: Alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins incidentes sobre a receita ou o faturamento: 

Pergunta 025 

Alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, no regime de apuração não cumulativa: 

Pergunta 037 

Alíquotas dos produtos sujeitos à tributação 

monofásica (concentradas e reduzidas a zero): 

Perguntas 085 e 086 

Gás Natural Veicular: 

Pergunta 087 

Alíquotas aplicáveis a algumas transações 

envolvendo a Zona Franca de Manaus: 

Perguntas 101  a 104 

Alíquotas Zero: 

Pergunta 009 

  

Normativo: Lei nº 9.715, de 1998, art. 8º, inciso I; 

Lei nº 9.718, de 1998, art. 8º; 

  

031   Quais são as alíquotas ad valorem da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da 

venda de álcool? 

 A Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS incidem sobre a receita auferida na venda 

de álcool, inclusive para fins carburantes, independentemente de o regime de apuração 

ser cumulativa ou não cumulativa, às seguintes alíquotas, devidas pelos: 

Produtores e Importadores: 

 a) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para a Contribuição para o PIS/PASEP; 

e 

 b) 6,9% (seis inteiros e nove décimos por cento) para a COFINS. 

Distribuidores: 



a) 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) para a Contribuição para o 

PIS/PASEP; e 

b) 17,25% (dezessete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) para a COFINS. 

Estão reduzidas a 0 (zero) as alíquotas dessas contribuições incidentes sobre a receita 

bruta de venda de álcool, inclusive para fins carburantes, quando auferidas: 

a) por comerciante varejista; 

b) por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à gasolina; 

c) nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros, exceto nas operações em 

que ocorra a liquidação física do contrato. 

 Nota: 

As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não 

enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista 

ficam sujeitas às alíquotas aplicáveis aos distribuidores. 

  

Normativo: Lei nº 9.718, de 1998, art. 5º 

  

032  Os produtores, importadores e distribuidores de álcool podem 

optar por regime especial e apuração e pagamento da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com incidência de 

alíquotas específicas? 

 Sim, e as alíquotas atualmente vigentes, considerados os coeficientes de redução 

fixados pelo Poder Executivo, são: 

Produtores e Importadores: 

a) R$ 23,38 por metro cúbico para a Contribuição para o PIS/Pasep; 

b) R$ 107,52 por metro cúbico para a Cofins. 

Distribuidores: 

a) R$ 19,81 por metro cúbico para a Contribuição para o PIS/Pasep; 

b) R$ 91,10 por metro cúbico para a Cofins. 



 Normativo: Lei nº 9.718, de 1998, art. 5º, §§ 4º a 12. 

Decreto nº 6.573, de 2008 

  

033   Quais são os contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins incidentes sobre a receita, no regime de apuração 

não cumulativa, nos termos da Lei nº 10.637, de 2002 e da 

Lei nº 10.833, de 2003? 

  

São as pessoas jurídicas que apuram o imposto de renda com base no lucro real, exceto: 

a) bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, agências de 

fomento, caixas econômicas; 

b) sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, 

e sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

c) empresas de arrendamento mercantil; 

d) cooperativas de crédito; 

e) empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 

privados e de crédito; 

f) entidades de previdência complementar privada, abertas e fechadas (sendo irrelevante 

a forma de constituição); 

g) associações de poupança e empréstimo; 

h) pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: imobiliários, nos 

termos da Lei nº 9.514, de 1997; financeiros, observada regulamentação editada pelo 

Conselho Monetário Nacional; ou agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário 

Nacional; 

i) operadoras de planos de assistência à saúde; 

j) empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, 

referidas na Lei nº 7.102, de 1983; 

k) sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária e as de consumo. 

 Nota: 

Ainda que a pessoa jurídica esteja no regime de apuração não 

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, sobre as 

receitas listadas nos incisos VII a XXX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 



2003, devem ser aplicadas as regras do regime de apuração 

cumulativa. 

  

Veja ainda: Contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, incidentes sobre a receita ou o faturamento: 

 Pergunta 001 

 Contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins, incidentes sobre a receita ou o 

faturamento, no Regime de Apuração Cumulativa: 

Pergunta 027 

Cooperativas 

Pergunta 089 

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, arts. 1º e 8º; 

Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º, 10 e 15, inciso V; 

Lei nº 12.715, de 2012, art. 70 

Decreto nº 3.048, de 1999, art. 201, § 6º 

ADI SRF nº 21, de 2003. 

  

034   Quais são as alíquotas vigentes da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins aplicáveis à tributação das pessoas jurídicas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), 

pela Superintendência de Seguros Privados ou pela 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

(Previc)? 

  

Os bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, agências de 

fomento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 

associações de poupança e empréstimo, empresas de seguros privados e de capitalização, 

agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência 

complementar abertas e fechadas serão tributados pela Contribuição para o PIS/PASEP e 

pela COFINS mediante aplicação a aplicação das alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco 

centésimos por cento) e de 4% (quatro por cento), respectivamente. 

  



Veja ainda: Contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, incidentes sobre a receita ou o faturamento, no 

Regime de Apuração Cumulativa: 

Pergunta 027 

Normativo: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 1º; 

Lei nº 10.684, de 2003, art. 18; e 

Lei nº 12.715, de 2012, art. 70 

Decreto nº 3.048, de 1999, art. 201, § 6º 

ADI SRF nº 21, de 2003 

  

035 Como se calcula a Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa 

e a Cofins não cumulativa incidentes sobre as receitas 

decorrentes de contratos, com prazo de execução superior a 1 

(um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a 

preço predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos? 

 As contribuições serão calculadas sobre a receita apurada de acordo com os critérios de 

reconhecimento adotados pela legislação do imposto de renda, previstos para a espécie 

de operação. 

A pessoa jurídica, contratada ou subcontratada, deve computar em cada período de 

apuração parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, 

determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou 

da produção executada no período de apuração. 

A percentagem do contrato ou da produção do período de apuração pode ser determinada: 

a) com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e o custo 

total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou 

b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da 

empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a percentagem executada em função 

do progresso físico da empreitada ou produção. 

  

Veja ainda: Reconhecimento tempestivo dos créditos: 

Pergunta 044. 

Normativo: Lei nº 10.833, de 2003, art. 8º e art. 15º, IV; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 59. 

   



036   Quais as receitas que permanecem sujeitas ao regime de 

apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins independentemente de as pessoas jurídicas que as 

auferem estarem sujeitas ao regime de apuração não cumulativa? 

  

Continuam sujeitas ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins as receitas decorrentes das seguintes operações: 

a) venda de veículos usados, adquiridos para revenda, quando auferidas por pessoas 

jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, a compra 

e venda de veículos automotores; 

b) prestação de serviços de telecomunicações; 

c) vendas de jornais e periódicos e de prestação de serviços das empresas jornalísticas e 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

d) submetidas ao regime especial de tributação de que trata o art. 47 da Lei nº 10.637, de 

2002, quando auferidas por pessoas jurídicas integrantes da Câmara de Comercialização 

de Energia Elétrica - CCEE, instituída pela Lei nº 10.848, de 2004, sucessora do Mercado 

Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 

2002; 

e) relativas a contratos firmados antes de 31 de outubro de 2003: 

- com prazo de duração superior a 1(um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

-  com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a 

preço predeterminado, de bens ou serviços; 

- de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou 

serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade 

de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados 

decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data; 

f)  prestação de serviços de transporte coletivo rodoviário, metroviário, ferroviário e 

aquaviário de passageiros; 

g)  prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, efetuado por empresas 

regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da prestação de serviço de 

transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; 

h) prestação de serviços por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas; 



i) prestação de serviços de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia 

e de banco de sangue; 

j) prestação de serviços de educação infantil, ensinos fundamental e médio e educação 

superior; 

k) comercialização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia de brita, 

l) vendas de mercadoria nacional ou estrangeira a passageiros de viagens internacionais, 

efetuadas por lojas francas instaladas na zona primária de portos ou aeroportos na forma 

do art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 

m) edição de periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos 

assinantes dos serviços públicos de telefonia; 

n) prestação de serviços com aeronaves de uso agrícola inscritas no Registro Aeronáutico 

Brasileiro - RAB; 

o) prestação de serviços das empresas de call center, telemarketing, telecobrança e de 

teleatendimento em geral; 

p) execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 

civil;  

q) relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento ou loteamento de 

terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à venda, quando 

decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro de 2003; 

r) parques temáticos, serviços de hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme 

ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e do Turismo; 

s)  prestação de serviços postais e telegráficos prestados pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos; 

t)  prestação de serviços públicos de concessionárias operadoras de rodovias; 

u) prestação de serviços das agências de viagem e de viagens e turismo; 

w) auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de 

desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem 

como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte 

técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares 

as páginas eletrônicas; 

x) venda, pelo contribuinte substituto, de produtos para os quais se tenha adotado a 

substituição tributária da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS; 

y) alienação de participações societárias. 

 Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, incisos VII a XIII; e 



Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, incisos VII a XXX, e art. 

15, inciso V. 

  

037  Quais são as alíquotas vigentes da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins no regime de apuração não cumulativa? 

 Ressalvadas as disposições específicas, a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, 

devidas no regime de apuração não cumulativa, serão calculadas mediante aplicação das 

alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 

inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 

Veja ainda: Alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, incidentes sobre a receita ou o faturamento: 

Pergunta 025 

Alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins no regime de apuração cumulativa: 

Pergunta 030 

Alíquotas dos produtos sujeitos à tributação 

monofásica (concentradas e reduzidas a zero): 

Perguntas 085 e 086 

Gás Natural Veicular:  

Pergunta 087 

Alíquotas aplicáveis a algumas transações 

envolvendo a Zona Franca de Manaus: 

Perguntas 101  a 104 

Alíquotas Zero: 

Pergunta 009 

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, caput e §2º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 2º, caput e §2º. 

  

038   Como devem ser calculados os créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, 

de 2002, e o art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003? 

Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, regra geral, observados os 

limites e vedações tratados na pergunta 039, devem ser determinados mediante a 

aplicação dos percentuais de 1,65% e 7,6%, respectivamente, sobre os valores: 

1) das aquisições efetuadas no mês de pessoas jurídicas domiciliadas no país: 



a) de bens para revenda, exceto: 

a.1.1) produtos sujeitos à tributação concentrada (Pergunta 077); e 

a.1.2) produtos em relação aos quais a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins 

foram pagas por substituição tributária, como por exemplo, cigarros e veículos 

dos códigos 8432.30 e 87.11 Tipi; 

b) de bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na fabricação 

ou produção de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, 

de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi. 

2) das despesas e custos incorridos no mês, pagos ou creditados a pessoas jurídicas 

domiciliadas no país, relativos a: 

a) energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumida nos 

estabelecimentos da pessoa jurídica; 

b) aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, utilizados nas atividades da 

empresa; 

c) o valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas 

jurídicas, exceto daquelas optantes pelo Simples Nacional; 

d) armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda (bens para revenda e 

produtos destinados à venda), quando o ônus for suportado pelo vendedor; 

e) vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação 

de serviços de limpeza, conservação e manutenção. 

3) dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, determinados mediante 

a aplicação da taxa de depreciação fixada pela RFB em função do prazo de vida útil do 

bem, relativos a: 

a) máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados a partir de maio de 2004, para utilização na produção de 

bens destinados à venda, para utilização na prestação de serviços, ou para locação a 

terceiros; 

(Alternativamente, este crédito, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos 

novos destinados ao ativo imobilizado, pode ser apropriado de forma imediata, 

mediante a aplicação dos percentuais sobre o custo de aquisição do bem.) 

b) edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, adquiridas ou 

construídas a partir de maio de 2004, utilizados nas atividades da empresa; 

(Na hipótese de edificações incorporadas ao ativo imobilizado, adquiridas ou 

construídas para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação 

de serviços, este créditos pode ser descontado no prazo de 24 meses, mediante a 

aplicação, a cada mês, dos percentuais referidos no art. 139, sobre o valor 

correspondente a 1/24 do custo de aquisição ou de construção da edificação.) 

c) bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de 

bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 



4) dos bens recebidos em devolução, no mês, cuja receita de venda tenha integrado o 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tenha sido tributada conforme o disposto na Lei 

nº 10.637, de 2002, arts. 1º ao 6º, e na Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º ao 9º. 

Notas: 

1) Observadas as vedações previstas e demais disposições da 

legislação aplicável, as pessoas jurídicas sujeitas ao regime de 

apuração não cumulativa podem apurar créditos em relação às 

aquisições de bens e serviços de pessoa jurídica optante pelo 

Simples Nacional 

2) O crédito não aproveitado em determinado mês pode ser utilizado 

nos meses subsequentes. 

2) O direito de utilizar os créditos prescreve em 5 (cinco) anos 

contados da data da sua constituição. 

3) O aproveitamento dos créditos deve ser efetuado sem atualização 

monetária ou incidência de juros. 

4) As pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração não 

cumulativa deverão apurar e registrar os créditos de forma 

segregada, discriminando-os em função da natureza, origem e 

vinculação. 

5) As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou 

não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não 

impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados 

a essas operações. 

6) O valor dos créditos apurados não constitui receita da pessoa 

jurídica, servindo somente para desconto do valor apurado da 

contribuição. 

7) Considera-se aquisição, para fins da apuração de créditos no 

regime de apuração não cumulativa, a versão de bens e direitos 

nele referidos, em decorrência de fusão, incorporação e cisão de 

pessoa jurídica domiciliada no País, somente nas hipóteses em 

que seria admitido o desconto do crédito pela pessoa jurídica 

fusionada, incorporada, ou cindida. 

8) O seguro e o frete pagos na aquisição, quando suportados pelo 

comprador, consideram-se incluídos no valor de aquisição dos 

bens a serem utilizados como insumo, adquiridos para revenda 

ou destinados ao ativo imobilizado. 

9) O IPI incidente na aquisição, quando não recuperável, integra o 

valor de aquisição dos bens. 

10) O ICMS integra o valor de aquisição de bens e serviços, exceto 

quando cobrado pelo vendedor na condição de substituto 

tributário. 

  



Veja ainda: Créditos da Não Cumulatividade. Limites e 

Vedações: 

Pergunta 039 

Créditos da Não Cumulatividade. Insumos: 

Pergunta 040 

Crédito decorrente de devolução de mercadorias: 

Pergunta 041 

Créditos na atividade imobiliária: 

Pergunta 046 

Reconhecimento tempestivo dos créditos: 

Pergunta 045 

Créditos de Embalagens para Bebidas 

Pergunta 065 

Diferimento de crédito: 

Pergunta 109. 

  

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; e 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, 13 e art. 15; 

Lei nº 10.865, de 2004, arts. 30 e 31; 

Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; 

Lei nº 11.488, de 2007, art. 6º; 

Lei nº 11.727, de 2008, art. 24, § 2º 

Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º; 

Lei 12.058, de 2009, art. 35; 

ADI RFB nº 15, de 26 de setembro de 2007; 

ADI RFB nº 4, de 3 de abril de 2007; e 

ADI RFB nº 3, de 29 de março de 2007. 

  

039   Quais são os principais limites e vedações legais ao 

aproveitamento dos créditos básicos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins nos termos do art. 3º da Lei nº 10.637, de 

2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, respectivamente? 

1) Não dão direito à crédito os valores: 



a) de aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições, 

nas hipóteses de não incidência, alíquota zero e suspensão do pagamento; 

b) de aquisição de bens ou serviços com isenção das contribuições, quando as 

aquisições se vincularem a receitas isentas, não alcançadas pelas contribuições ou 

sujeitas à alíquota zero; 

c) de custos, despesas e encargos vinculados à receitas sujeitas ao regime de 

apuração cumulativa; 

d) de aquisição para revenda de bens submetidos à tributação concentrada ou 

substituição tributária. 

2) Os créditos só podem ser utilizados para desconto dos valores da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins apurados sobre as receitas sujeitas ao regime de apuração não 

cumulativa. 

3) Salvo expressa disposição legal, como nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 

11.116, de 2005, os créditos da não cumulatividade não ensejam compensação ou 

ressarcimento, nem dão direito a correção monetária ou juros. 

4) Deverá ser estornado o crédito relativo a bens, adquiridos para revenda ou utilizados 

como insumos, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, 

destruídos em sinistro ou , ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a 

mesma destinação. 

5) Não dão direito à apuração de créditos, entre outros, os valores: 

a) dos encargos de exaustão; 

b) de taxas de administração pagas a administradoras de cartões de crédito ou débito; 

  

Veja ainda: Créditos da Não Cumulatividade: 

Pergunta 038 

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 2º; e 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º , § 2º; e art. 15, inciso IV; 

Lei nº 10.925, de 2004, art. 13. 

ADI RFB nº 35, de 2011 

ADI RFB nº 36, de 2011 

  



040   Para efeitos de utilização dos créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o art. 3º, inciso II, da Lei nº 

10.637, de 2002, e o art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003, 

o que pode ser considerado insumo? 

 1) Consideram-se insumos: 

a) bens utilizados, aplicados ou consumidos na prestação de serviços ou na 

produção ou fabricação de bens destinados à venda; 

b) serviços utilizados ou aplicados na prestação de serviços ou na produção ou 

fabricação de bens destinados à venda; 

c) bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos na produção ou 

fabricação dos insumos de que trata o inciso I do caput. 

d) serviços de manutenção necessários ao funcionamento de máquinas e 

equipamentos utilizados na prestação de serviços ou na produção de bens 

destinados à venda; 

e) bens de reposição necessários ao funcionamento de máquinas e equipamentos 

utilizados na prestação de serviços ou na produção de bens destinados à venda; 

f) combustíveis e lubrificantes utilizados ou consumidos na prestação de serviços 

ou na produção de bens destinados à venda; e 

g) serviços de transporte de produtos em elaboração realizados em ou entre 

estabelecimentos da pessoa jurídica e os custos ou despesas a eles relacionados. 

(?) 

  

2) Não são considerados insumos, entre outros: 

a) bens incluídos no ativo imobilizado; 

b) serviços de transporte de produtos acabados realizados em ou entre 

estabelecimentos da pessoa jurídica e os custos ou despesas a eles relacionados; 

c) bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos em operações comerciais; 

d) bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos nas atividades 

administrativas da pessoa jurídica. 

Veja ainda: Vedações e limites à apuração de créditos: 

Pergunta 039 

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º , inciso II; e 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II e alterações. 

Decreto nº 3.000, de 1999, art. 289; 

ADI RFB nº 4, de 3 de abril de 2007; e 

ADI RFB nº 3, de 29 de março de 2007. 



  

041   Qual o tratamento dado às devoluções de mercadorias, no regime 

de apuração não cumulativa das contribuições? 

As devoluções de mercadorias compõem a base de cálculo dos créditos, caso as 

respectivas receitas de venda tenham integrado a base de cálculo também submetida ao 

regime de apuração não cumulativa, do próprio mês ou de mês anterior. 

No caso de devolução de vendas de períodos anteriores, o crédito será calculado mediante 

aplicação da alíquota incidente na venda e apropriado no mês do recebimento da 

devolução. 

  

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, VIII; e 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, VIII e §18, e art. 15, II. 

  

042 Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à apuração não 

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins incidentes sobre a receita, em relação a apenas parte de 

suas receitas, como devem ser apurados/contabilizados os 

créditos a descontar das contribuições devidas? 

Nessa hipótese, a pessoa jurídica deve calcular créditos somente em relação aos custos, 

despesas e encargos vinculados à receita sujeita a apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

No caso de custos, despesas e encargos comuns (vinculados tanto às receitas sujeitas ao 

regime de apuração não cumulativa quanto ás receitas sujeitas ao regime de apuração 

cumulativa), o crédito, a cada mês, será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo 

método de: 

a) apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrado e coordenado com a escrituração; ou 

b) rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação 

percentual existente entre a receita bruta sujeita à apuração não cumulativa e a receita 

bruta total, auferida em cada mês. 

  

  

Nota: 

1) O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do 

crédito deve ser aplicado consistentemente por todo o 

anocalendário e, igualmente, adotado tanto na apuração do crédito 

relativo à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. 



2) Não é possível o cálculo de crédito em relação a custos, 

despesas e encargos vinculados exclusivamente a receita sujeita 

ao regime de apuração cumulativa. 

3) Para o cálculo de crédito em relação a custos, despesas e 

encargos vinculados exclusivamente a receita sujeita ao regime de 

apuração não cumulativa, não há necessidade de aplicação dos 

métodos citados nos itens a e b acima. 

  

  

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, § 1º e art. 3º, §§ 7º, 8º e 

9º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, §§ 7º, 8º e 9º; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 226. 

  

043   Para efeito de cálculo dos créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins nos termos do art. 3º da Lei nº 10.637, de 

2002 e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, o ICMS e o IPI 

integram os valores das aquisições de bens para revenda e de 

bens e serviços utilizados como insumos na produção ou 

fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de 

serviços? 

 O IPI, quando não recuperável, e o ICMS, exceto quando cobrado pelo vendedor na 

condição de substituto tributário, integram o valor de aquisição de bens e serviços, para 

efeito de cálculo dos créditos básicos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

 Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, §§ 8º a 10; 

Lei Nº 10.833, de 2003, art. 3º, §§ 8º a 10; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 184. 

  

044   Quando podem ser utilizados, no regime de apuração não 

cumulativa, os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep não 

cumulativa e da Cofins não cumulativa pelas pessoas jurídicas 

contratadas ou subcontratadas, no caso de contratos com prazo 

de execução superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada 

ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços 

a serem produzidos? 

Os créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

vinculados a receitas decorrentes de contratos com prazo de execução superior a 1 (um) 



ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens 

ou serviços a serem produzidos, poderão ser utilizados somente na proporção das receitas 

reconhecidas no período. 

  

Veja ainda: Reconhecimento tempestivo das contribuições: 

Pergunta 035. 

Normativo: Lei nº 10.833, de 2003, art. 8º, parágrafo único, e art. 15, 

inciso IV; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 714. 

  

045   A partir de quando podem ser utilizados, pelas pessoas jurídicas 

que exerçam atividades imobiliárias, os créditos da não 

cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

referentes aos custos vinculados à unidade construída ou em 

construção? 

  

A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover empreendimento de 

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de 

prédio destinado à venda poderá utilizar crédito referente aos custos vinculados à unidade 

construída ou em construção somente a partir da efetivação da venda. O crédito apurado 

deve ser utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à 

medida do recebimento. 

  

Notas: 

1)   Considera-se efetivada ou realizada a venda de unidade 

imobiliária quando contratada a operação de compra e venda, 

ainda que mediante instrumento de promessa, carta de reserva 

com princípio de pagamento ou qualquer outro documento 

representativo de compromisso, ou quando implementada a 

condição suspensiva a que estiver sujeita essa venda. 

2)   As despesas com vendas, as despesas financeiras, as despesas 

gerais e administrativas e quaisquer outras, operacionais e não 

operacionais, não integram o custo dos imóveis vendidos. 

3)   O aproveitamento dos créditos referidos nesta pergunta não 

enseja a atualização monetária ou incidência de juros sobre os 

respectivos valores. 

  



Veja ainda: Créditos da Atividade Imobiliária, Unidade não 

concluída, Custo Orçado: 

Pergunta 046 

Créditos da Atividade Imobiliária, Diferença entre 

Custo Orçado e Efetivamente Realizado: 

Pergunta 047 

Normativo:  Lei nº 10.833, de 2003, art. 4º, art. 13, art. 15, inciso VI 

e art. 16; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 730. 

  

046   Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a 

pessoa jurídica vendedora pode utilizar créditos da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins calculados em relação ao custo 

orçado de que trata a legislação do Imposto de Renda? 

Sim, no caso de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica pode 

utilizar créditos presumidos, calculados mediante a aplicação das alíquotas 1,65% 

(crédito da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa) e 7,6% (crédito da Cofins não 

cumulativa) sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, 

ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, 

sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na 

importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 

O crédito apurado deve ser utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento. 

Notas: 

1)   Considera-se custo orçado aquele baseado nos custos usuais 

para cada tipo de empreendimento imobiliário, a preços 

correntes de mercado na data em que a pessoa jurídica optar por 

ele, e corresponde à diferença entre o custo total previsto e os 

custos pagos, incorridos ou contratados até a mencionada data. 

2)   Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do 

término da obra ou melhoramento, nas hipóteses previstas na 

legislação do imposto de renda, o novo valor do custo orçado 

deverá ser considerado a partir do mês da modificação, no 

cálculo dos créditos presumidos. 

3)   Tratando-se de modificação do valor do custo orçado para mais, 

antes do término da obra ou melhoramento, as diferenças do 

custo orçado correspondentes à parte do preço de venda já 

recebida da unidade imobiliária poderão ser computadas como 

custo adicional do período em que se verificar a modificação do 



custo orçado, sem direito a qualquer atualização monetária ou 

juros. 

4)   O aproveitamento dos créditos referidos nesta pergunta não 

enseja a atualização monetária ou incidência de juros sobre os 

respectivos valores. 

  

Veja ainda: Créditos da Atividade Imobiliária, Unidade 

Construída ou em Construção: 

Pergunta 045 

Créditos da Atividade Imobiliária, Diferença entre 

Custo Orçado e Efetivamente Realizado: 

Pergunta 047 

Normativo: Lei nº 10.833, de 2003, art. 4º, §§ 1º ao 4º, art. 13, art. 15, 

inciso VI, e art. 16; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 731 a 733. 

  

047   Como serão tratadas as diferenças eventualmente verificadas 

entre o custo orçado e o efetivamente realizado após a conclusão 

da obra, pela pessoa jurídica que tenha utilizado o crédito 

presumido de que trata o § 1º do art. 4º da Lei nº 10.833, de 2003, 

referente à unidade imobiliária vendida antes de sua conclusão? 

A pessoa jurídica deve determinar, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a 

diferença entre o custo orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação 

do imposto de renda, com os ajustes descritos na pergunta anterior, observado que: 

a)   se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por cento) 

deste, considerar-se-ão como postergadas as contribuições incidentes sobre a 

diferença; 

b)   se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento) deste, 

as contribuições incidentes sobre a diferença serão devidas a partir da data da 

conclusão, sem acréscimos legais; 

c)   se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito ao 

crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a 

conclusão, sem acréscimos. 

Notas: 

1)   No período de apuração em que ocorrer a conclusão da obra ou 

melhoramento, a diferença de custo deve ser adicionada ou 



subtraída, conforme o caso, no cálculo do crédito a ser 

descontado das contribuições. 

2)   Em relação à contribuição considerada postergada, devem ser 

recolhidos os acréscimos referentes a juros de mora e multa, de 

mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a 

cobrança das contribuições não pagas. 

3)   As diferenças entre o custo orçado e o realizado serão apuradas, 

extra contabilmente, ao término da obra, mediante a aplicação 

do procedimento descrito no §7º do art. 9º da IN SRF nº 458 de 

2004, a todos os períodos de apuração em que houver ocorrido 

reconhecimento, sob o regime de apuração não cumulativa, de 

receita de venda da unidade imobiliária. 

4)   A atualização monetária, nas vendas contratadas com cláusula 

de atualização monetária do saldo credor do preço, integra a 

base de cálculo das contribuições à medida do efetivo 

recebimento. 

  

Veja ainda: Créditos da Atividade Imobiliária, unidade 

construída ou em construção: 

Pergunta 045 

Créditos da Atividade Imobiliária, Unidade não 

concluída, Custo Orçado: 

Pergunta 046 

Normativo: Lei nº 10.833, de 2003, art. 4º, §§ 5º e 6º, e art. 16. 

  

048   Como deve proceder a pessoa jurídica vendedora na apuração 

não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no 

caso de devolução de venda de unidade imobiliária? 

  

A pessoa jurídica vendedora deve estornar, na data do desfazimento do negócio, os 

créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução. 

  

Normativo: Lei nº 10.833, de 2003, art. 4º, § 9º; e art. 16; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 736. 

  



049   Em quais hipóteses as importações efetuadas com incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação podem originar créditos a serem utilizados no 

desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas 

no regime de apuração não cumulativa? 

  

A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa, pode descontar da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, créditos calculados sobre os valores: 

1) das importações, efetuadas no mês, de bens para revenda; 

2) das importações, efetuadas no mês, de bens e serviços utilizados como insumo: 

a) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; 

b) na prestação de serviços. 

3) dos encargos de depreciação, incorridos no mês, determinados mediante a taxa de 

depreciação fixada pela RFB em função do prazo de vida útil do bem, relativos a 

máquinas, equipamentos e outros bens importados, desde que incorporados ao ativo 

imobilizado para: 

a) utilização na produção de bens destinados à venda; 

b) utilização na prestação de serviços; ou 

c) locação a terceiros. 

(Alternativamente, este crédito, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos novos 

destinados ao ativo imobilizado, pode ser apropriado de forma imediata, mediante a 

aplicação das alíquotas sobre o custo de aquisição do bem.) 

4) de energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; e 

5) de aluguéis e de contraprestação de operações de arrendamento mercantil de prédios, 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa. 

Regra geral, as alíquotas para cálculo dos créditos são: 

a) na importação de bens: 2,1%, para a Contribuição para o PIS/Pasep; e 9,65%, para a 

Cofins; 

b) na importação de serviços: 1,65%, para a Contribuição para o PIS/Pasep; e 7,6%, para 

a Cofins 

Na importação de bens submetidos à tributação no mercado interno com base em 

alíquotas concentradas ou reduzidas, não se aplica a regra geral, devendo os créditos 

serem determinados com base nas aliquotas relacionadas no art. 8º da Lei nº 10.865, de 

2004. 



  

Notas: 

1)  Os créditos de que trata esta pergunta são calculados sobre o valor 

que serviu de base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e da Cofins-Importação. 

2)  O IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de 

aquisição da mercadoria importada, poderá ser incluído no cálculo dos 

créditos tratados nesta pergunta. 

3) O direito a esse crédito aplica-se apenas em relação às contribuições 

efetivamente pagas na importação. 

4) Não darão direito à apuração dos créditos tratados nesta pergunta, os 

valores das importações de bens e serviços vinculados a receitas 

sujeitas ao regime de apuração cumulativa das contribuições. 

5)  Não darão direito à apuração dos créditos tratados nesta pergunta, 

os valores das importações de bens e serviços isentos da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação na hipótese 

dessas importações serem vinculadas a receitas isentas, não alcançadas 

pelas contribuições ou sujeitas à alíquota 0 (zero) dessas contribuições 

no mercado interno. 

6) O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos 

meses subsequentes. 

7)  A hipótese de crédito de que trata o item 2 (insumos) alcança os 

direitos autorais pagos pela indústria fonográfica desde que esses 

direitos tenham se sujeitado ao pagamento da Contribuição para o 

Pis/Pasep-Importação e da Cofins-Importação. 

9)    Os gastos com desembaraço aduaneiro na importação não gera 

direito ao crédito de que trata esta pergunta. 

  

Veja ainda: Créditos da Não Cumulatividade. Ressarcimento e 

Compensação: 

Pergunta 055 

Normativo: Lei nº 10.833, de 2003, § 15 do art. 58-J; 

Lei nº 10.865, de 2003, arts. 15 a 17; e § 23 do art. 8º; 

Lei nº 11.116, de 2005, art. 8º; 

Lei nº 11.196, de 2005, arts. 56 a 57-A; 

Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º e; 

Decreto nº 6.707, de 2008. 



  

050   A pessoa jurídica que presta serviço de transporte rodoviário de 

carga, submetida ao regime de apuração não cumulativa, faz jus 

a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

decorrente de subcontratação de pessoa jurídica optante de 

Simples Nacional ou de transportador autônomo pessoa física? 

Sim. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço de 

transporte de carga prestado por pessoa física transportador autônomo, ou pessoa jurídica 

transportadora optante pelo Simples Nacional, poderá descontar da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o 

valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. 

Nota: 

O montante de crédito de que trata esta pergunta deve ser determinado 

mediante a multiplicação do valor dos mencionados pagamentos por 

1,2375% (75% de 1,65%), para o crédito da Contribuição para o 

PIS/Pasep, e 5,7% (75% de 7,6%), para o crédito da Cofins. 

  

Normativo: Lei nº 10.833, de 2004, art. 3º, §§ 19 e 20, e art. 15, inciso 

II.  

  

051   Quais créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no 

regime de apuração não cumulativa, vinculados a receita de 

exportação, poderão ser utilizados pela pessoa jurídica não 

cumulativa para descontar do devido dessas contribuições 

decorrentes de receitas auferidas no mercado interno? 

 A pessoa jurídica que aufere receitas de exportação nos termos dos incisos I a III do art. 

5º da Lei nº 10.637, de 2002, e dos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, 

poderá utilizar os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados nos 

termos do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, 

respectivamente, vinculados a referidas exportações, para descontar do devido dessas 

contribuições decorrente de receitas auferidas no mercado interno no regime não 

cumulativo, observados os limites e as vedações contidos em referidos artigos e na 

legislação pertinente. 



  

Nota: 

1)  O direito de utilizar o crédito de que trata esta pergunta não 

beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido 

mercadorias com o fim específico de exportação, ficando vedada, 

nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de 

exportação. 

2)   Os créditos apurados em relação a custos, despesas e encargos 

vinculados à receita de exportação de que trata esta pergunta deve 

observar os métodos de apropriação direta ou rateio proporcional, 

conforme o caso, de que trata a pergunta 042. 

  

Veja ainda: Créditos da Não Cumulatividade: 

Pergunta 038 

Créditos da Não Cumulatividade. Pessoa Jurídica 

com Receitas Parcialmente sujeitas à Não 

Cumulatividade: 

Pergunta 042 

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º e 4º; e 

Lei nº 11.033, de 2004, art. 17. 

  

052   Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

vinculados à receita de exportação de que tratam o art. 5º da Lei 

nº 10.637, de 2002, e o art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, 

respectivamente, podem ser objeto de ressarcimento ou 

compensação? 

 Sim. 

1) A pessoa jurídica sujeita ao regime de incidência não cumulativa poderá utilizar o saldo 

de créditos apurado nos termos do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 

10.833, de 2003, decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados às receitas 

resultantes das operações de exportação de que tratam o art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, 

e o art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, para fins de desconto do valor da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno. 

2) Referidos créditos, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos das 

respectivas contribuições, poderão sê-lo na compensação de débitos próprios, vencidos 



ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela RFB, observada a 

legislação específica aplicável à matéria. 

3) A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar 

o crédito por qualquer das formas previstas nos itens 1 e 2 acima, poderá solicitar o seu 

ressarcimento, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

Notas: 

1)   O disposto nesta pergunta não se aplica a custos, despesas e 

encargos vinculados às receitas de exportação de produtos ou de 

prestação de serviços, nas hipóteses previstas no art. 8º da Lei 

nº 10.637, de 2002, e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003 

(regime cumulativo). 

2)   O direito de utilização de crédito, na forma desta pergunta, não 

beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido 

mercadorias com o fim específico de exportação. Nesta 

hipótese, é vedada a apuração de créditos vinculados à receita 

de exportação. 

3)   O direito de utilização de crédito de que trata esta pergunta 

aplica-se somente aos créditos apurados em relação a custos, 

despesas e encargos vinculados à receita de exportação, 

observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei 10.833, de 

2003, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei 10.637, de 2002. 

4)   Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de 

que trata esta pergunta, remanescentes do desconto de débitos 

dessas contribuições em um mês de apuração, embora não sejam 

passíveis de ressarcimento antes de encerrado o trimestre do 

ano-calendário a que se refere o crédito, podem ser utilizados na 

compensação. 

5)  O disposto nesta pergunta não se aplica às exportações realizadas 

pela sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

  

Veja ainda: Créditos da Não Cumulatividade: 

Pergunta 038 

Créditos da Não Cumulatividade. Limites e Vedações: 

Pergunta 039 

Créditos da Não Cumulatividade. Créditos 

Vinculados à Exportação: 

Pergunta 052 

Normativo: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 56, § 3º; 



Lei nº 10.637, de 2002, art.5º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 206, 208 e 229. 

  

053 Como considerar os créditos na apuração da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita na hipótese 

de a empresa comercial exportadora não efetuar a exportação 

das mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação 

a que se referem os incisos VIII e IX do art. 14 da MP nº 2.158-

35, de 2001, o inciso III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002 e o 

inciso III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003? 

 A empresa comercial exportadora que utilizar ou revender no mercado interno, produtos 

adquiridos com o fim específico de exportação, ou que no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data da emissão da nota fiscal de venda pela empresa vendedora, não 

comprovar o embarque das mercadorias para o exterior, fica obrigada ao pagamento: 

a)   da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita, não recolhida pela 

empresa vendedora em decorrência do disposto no § 1º do art. 14 da MP nº 2.158-

35, de 2001, (cumulatividade), ou no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002 

(Não Cumulatividade); 

b)   da Cofins, incidente sobre a receita, não recolhida pela empresa vendedora em 

decorrência do disposto nos incisos VIII e IX do caput do art. 14 da MP nº 2.158-

35, de 2001, (cumulatividade), ou no inciso III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003 

(Não Cumulatividade); 

c)   das contribuições incidentes sobre o seu faturamento, na hipótese de revenda no 

mercado interno; e 

d)   do valor correspondente ao ressarcimento do crédito presumido de IPI atribuído 

à empresa produtora vendedora, se for o caso. 

Notas: 

1) Para as contribui­»es devidas de acordo com as letras ñaò e ñbò, 

a base de cálculo é o valor das mercadorias não exportadas, 

praticado na operação em que a empresa comercial exportadora 

os adquiriu. 

2) No pagamento das contribuições devidas de acordo com as letras 

ñaò e ñbò, a empresa comercial exportadora n«o pode efetuar 

qualquer dedução de créditos. 

3) No pagamento das contribuições devidas de acordo com as letras 

ñaò e ñbò, a empresa comercial exportadora dever§ utilizar as 

alíquotas que a empresa vendedora utilizaria, em função desta 

última estar submetida ao regime de apuração cumulativa ou não 

cumulativa, caso a venda para a empresa comercial exportadora 

não houvesse sido realizada com o fim específico de exportação. 



4) Na apuração das contribuições incidentes sobre o seu 

faturamento, devidas na hip·tese da letra ñcò, a empresa 

comercial exportadora deverá observar a legislação vigente, 

inclusive, se for o caso, para o cálculo dos créditos a que tenha 

direito. 

  

Exemplo 1 ï Vendedora e comercial exportadora no regime de apuração não 

cumulativa: 

A Empresa ñAò, em 22/02/2013, vende produtos acabados para a Empresa ñBò por R$ 

100.000,00. Por sua vez, em 27/04/2013, a Empresa B vende os mesmos produtos para a 

Empresa ñCò, com fim específico de exportação, por R$ 200.000,00. Dados adicionais: 

a) As Empresas ñBò e ñCò fizeram op­«o pela tributa­«o do Imposto de renda pelo lucro 

real e estão submetidas ao regime de apuração não cumulativa, com alíquotas de 1,65% 

para a Contribuição para o PIS/Pasep, e 7,6% para a Cofins; 

b) Empresa ñAò fez op­«o pela tributação do Imposto de renda pelo lucro presumido e, 

portanto, submete-se ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, com alíquotas de 0,65% para a Contribuição para o PIS/Pasep, e 3,0% para 

a Cofins; 

c) a venda de ñBò para ñCò se deu com o benef²cio da n«o-incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep, previsto no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Cofins, 

previsto no inciso III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003. 

Cálculos: 

Contribuições devidas pela Empresa ñAò em raz«o da venda para a Empresa ñBò: 

PIS/Pasep:                  R$ 100.000,00 x 0,65% = R$ 650,00 

Cofins:                        R$ 100.000,00 x 3,00% = R$ 3.000,00 seus próprios créditos 

apurados na aquisi­«o das mercadorias junto ¨ Empresa ñBò, ou relativos a qualquer outra 

operação. 

Exemplo 2 ï Vendedora no regime de apuração cumulativa e comercial exportadora 

no regime de apuração não cumulativa: 

A Empresa ñAò, em 22/02/2013, vende produtos acabados para a Empresa ñBò por R$ 

100.000,00. Por sua vez, em 27/04/2013, a Empresa B vende os mesmos produtos para 

a Empresa ñCò, com fim específico de exportação, por R$ 200.000,00. Dados 

adicionais: 

a) Empresa ñBò fez op­«o pela tributa­«o do Imposto de renda pelo lucro presumido e, 

portanto, é submetida ao regime de apuração cumulativa, com alíquotas de 0,65% para 

a Contribuição para o PIS/Pasep, e 3,0% para a Cofins; 

b) Empresa ñCò, a comercial exportadora, fez op­«o pela tributa­«o do Imposto de renda 

pelo lucro real e está submetida ao regime de apuração não cumulativa, com alíquotas 

de 1,65% para a Contribuição para o PIS/Pasep, e 7,6% pa 

Cr®ditos apurados pela Empresa ñBò na opera­«o de aquisi­«o de produtos junto ¨ 

Empresa ñAò: 

PIS/Pasep: R$ 100.000,00 x 1,65% = R$ 1.650,00 



Cofins: R$ 100.000,00 x 7,60% = R$ 7.600,00 

Contribui­»es devidas pela Empresa ñBò em raz«o da venda para a Empresa ñCò, com 

o fim específico de exportação: 

PIS/Pasep: zero (inciso III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002) 

(sem direito a qualquer cr®dito para a empresa ñCò - Art. 3º, § 2º, inciso II, da 

Lei nº10.637, de 2002) 

Cofins: zero (inciso III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003) 

(sem direito a qualquer cr®dito para a empresa ñCò ï Art. 3º, § 2º, inciso II, 

da Lei nº10.833, de 2003) 

Suponha agora que, em 15/08/2013 (anterior a 180 dias), por R$ 250.000,00, a Empresa 

ñCò vendeu no mercado interno os produtos adquiridos junto a ñBò, beneficiados com 

a não-incidência vinculada ao fim específico de exportação. 

Cálculo das contribuições devidas pela Empresa ñCò, pela desconfiguração do fim 

específico de exportação (contribuições que deixaram de ser recolhidas pela Empresa 

ñBò): 

PIS/Pasep: R$ 200.000,00 x 1,65% = R$ 3.300,00 (Art. 7º, caput, da Lei nº10.637, de 

2002) 

(sem direito a utilização de qualquer crédito ï Art. 7º, § 2º da Lei nº 

10.637, de 2002) 

adicionados de multa e juros, devidos desde 25/05/2013, data de 

vencimento da obriga­«o de ñBò, caso a venda a ñCò n«o houvesse sido 

realizada com o fim específico de exportação. (Art. 7º, § 1º da Lei nº 

10.637, de 2002) 

Cofins: R$ 200.000,00 x 7,60% = R$ 15.200,00 (Art. 9º, caput, da Lei nº 10.637, de 

2002) 

(sem direito a utilização de qualquer crédito ï Art. 9º, § 2º da Lei nº 

10.833, de 2003) 

adicionados de multa e juros, devidos desde 25/05/2013, data de 

vencimento da obriga­«o de ñBò, caso a venda a ñCò n«o houvesse sido 

realizada com o fim específico de exportação. (Art. 9º, § 1º da Lei nº 

10.833, de 2003) 

Cr®ditos apurados pela Empresa ñCò na opera­«o de aquisi­«o de produtos junto ¨ 

Empresa ñBò:  

PIS/Pasep: R$ 200.000,00 x 1,65% = R$ 3.300,00 

Cofins: R$ 200.000,00 x 7,60% = R$ 15.200,00 

Nota: Estes cr®ditos somente s«o apurados em raz«o do pagamento, por ñCò, das 

contribui­»es que deixaram de ser pagas por ñBò. 

Contribui­»es devidas pela Empresa ñCò em raz«o da venda no mercado interno 

realizada em 15/08/2013: 

PIS/Pasep apurado: R$ 250.000,00 x 1,65% = R$ 4.125,00 



Créditos: (R$ 3.300,00) 

PIS/Pasep devido: R$ 825,00 

data de vencimento ï 25/09/2013 

Cofins apurado: R$ 250.000,00 x 7,60% = R$ 19.000,00 

Créditos: (R$ 15.200,00) 

data de vencimento ï 25/09/2013 

Observações acerca do exemplo 1: 

1. A Empresa ñBò, mesmo tendo vendido as mercadorias a ñCò com o benef²cio da n«o-

incidência, mantém os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados 

na aquisi­«o junto ¨ Empresa ñAò, respectivamente de R$ 1.650,00 e R$ 7.600,00. 

2. Quando a Empresa ñCò, ao pagar as contribui­»es que deixaram de ser recolhidas por 

ñBò, passa a ter direito de apurar cr®ditos decorrentes da aquisi­«o das mercadorias 

junto ¨ empresa ñBò. 

3. O valor dos juros e da multa, recolhidos por ñCò, incidentes sobre o valor das 

contribui­»es que deixaram de ser recolhidas por ñBò, n«o lhe d§ direito a cr®dito da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

4. Quando a Empresa ñCò calcula as contribui­»es que deixaram de ser recolhidas por 

ñBò, n«o pode utilizar nenhum valor a título de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, nem os apurados por ñBò quando da aquisi­«o das mercadorias junto ¨ 

Empresa ñAò; 

c) Empresa ñAò fez op­«o pela tributa­«o do Imposto de renda pelo lucro presumido e, 

portanto, submete-se ao regime de apuração cumulativa para apuração da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins, com alíquotas de 0,65% para a Contribuição para o 

PIS/Pasep, e 3,0% para a Cofins; 

d) a venda de ñBò para ñCò se deu com o benef²cio da isen­«o da Contribui­«o para o 

PIS/Pasep, previsto no §1º do art. 14 da MP º 2.158-35, de 2001, e da Cofins, previsto 

nos incisos VIII e IX do art. 14 da MP º 2.158-35, de 2001. 

Cálculos: 

 Contribui­»es devidas pela Empresa ñAò em raz«o da venda para a Empresa ñBò: 

PIS/Pasep:                  R$ 100.000,00 x 0,65% = R$ 650,00 

Cofins:                        R$ 100.000,00 x 3,00% = R$ 3.000,00 

 Contribui­»es devidas pela Empresa ñBò em raz«o da venda para a Empresa ñCò, com o 

fim específico de exportação: 

PIS/Pasep:      zero (§1º do art. 14 da MP º 2.158-35, de 2001) 

                        (sem direito a qualquer cr®dito para a empresa ñCò - Art. 3º, § 2º, inciso II, da 

Lei nº 10.637, de 2002) 

Cofins:            zero (incisos VIII e IX do art. 14 da MP º 2.158-35, de 2001) 

                        (sem direito a qualquer cr®dito para a empresa ñCò ï Art. 3º, § 2º, inciso II, 

da Lei nº 10.833, de 2003) 



Suponha agora que, em 15/08/2013 (anterior a 180 dias), por R$ 250.000,00, a Empresa 

ñCò vendeu no mercado interno os produtos adquiridos junto a ñBò, beneficiados com a 

isenção vinculada ao fim específico de exportação. 

Cálculo das contribuições devidas pela Empresa ñCò, pela desconfiguração do fim 

específico de exportação (contribuições que deixaram de ser recolhidas pela Empresa 

ñBò): 

PIS/Pasep:      R$ 200.000,00 x 0,65% = R$ 1.300,00 (Art. 2º, § 4º da Lei nº 9.363, de 

1996) 

                        (sem direito a utilização de qualquer crédito ï Art. 7º, § 2º da Lei nº 

10.637, de 2002) 

adicionados de multa e juros, devidos desde 25/05/2013, data de 

vencimento da obriga­«o de ñBò,  caso a venda a ñCò n«o houvesse sido 

realizada com o fim específico de exportação. (Art. 2º, § 7º da Lei nº 9.363, 

de 1996) 

Cofins:            R$ 200.000,00 x 3,0% = R$ 6.000,00 (Art. 2º, § 4º da Lei nº 9.363,          de 

1996) 

(sem direito a utilização de qualquer crédito ï Art. 9º, § 2º da Lei nº 

10.833, de 2003) 

adicionados de multa e juros, devidos desde 25/05/2013, data de 

vencimento da obriga­«o de ñBò,  caso a venda a ñCò n«o houvesse sido 

realizada com o fim específico de exportação. (Art. 2º, § 7º da Lei nº 9.363, 

de 1996) 

Cr®ditos apurados pela Empresa ñCò na opera­«o de aquisi­«o de produtos junto ¨ 

Empresa ñBò:  

PIS/Pasep:                  R$ 200.000,00 x 1,65% = R$ 3.300,00 

Cofins:                        R$ 200.000,00 x 7,60% = R$ 15.200,00 

Nota: Estes cr®ditos somente s«o apurados em raz«o do pagamento, por ñCò, das 

contribui­»es que deixaram de ser pagas por ñBò. 

 Contribuições devidas pela Empresa ñCò em raz«o da venda no mercado interno 

realizada em 15/08/2013: 

PIS/Pasep apurado:    R$ 250.000,00 x 1,65% = R$ 4.125,00 

Créditos:                                                              (R$ 3.300,00) 

PIS/Pasep devido:                                                            R$ 825,00 

data de vencimento ï 25/09/2013 

Cofins apurado:          R$ 250.000,00 x 7,60% = R$ 19.000,00 

Créditos:                                                              (R$ 15.200,00) 

Cofins devida:                                                      R$ 3.800,00 

 data de vencimento ï 25/09/2013 

Observações acerca do exemplo 2: 



1. Quando a Empresa ñCò paga as contribui­»es que deixaram de ser recolhidas por ñBò, 

passa a ter direito de apurar créditos decorrentes da aquisição das mercadorias junto à 

empresa ñBò. 

2. O valor dos juros e da multa, recolhidos por ñCò, incidentes sobre o valor das 

contribui­»es que deixaram de ser recolhidas por ñBò, n«o lhe d§ direito a cr®dito da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

3. Quando a Empresa ñCò calcula as contribui­»es que deixaram de ser recolhidas por 

ñBò, n«o pode utilizar nenhum valor a título de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, nem os apurados na aquisi­«o das mercadorias junto ¨ Empresa ñBò, 

tampouco os relativos a qualquer outra operação. 

Exemplo 3 ï Vendedora no regime de apuração não cumulativa e comercial 

exportadora no regime de apuração cumulativa: 

A Empresa ñAò, em 22/02/2013, vende produtos acabados para a Empresa ñBò por R$ 

100.000,00. Por sua vez, em 27/04/2013, a Empresa B vende os mesmos produtos para a 

Empresa ñCò, com fim específico de exportação, por R$ 200.000,00. Dados adicionais: 

a) Empresa ñBò fez op­«o pela tributa­«o do Imposto de renda pelo lucro real e est§ 

submetida ao regime de apuração não cumulativa, com alíquotas de 1,65% para a 

Contribuição para o PIS/Pasep, e 7,6% para a Cofins; 

b) Empresa ñCò, a comercial exportadora, fez op­«o pela tributa­«o do Imposto de renda 

pelo lucro presumido e, portanto, é submetida ao regime de apuração cumulativa, com 

alíquotas de 0,65% para a Contribuição para o PIS/Pasep, e 3,0% para a Cofins; 

c) Empresa ñAò fez op­«o pela tributa­«o do Imposto de renda pelo lucro presumido e, 

portanto, submete-se ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, com alíquotas de 0,65% para a Contribuição para o PIS/Pasep, e 3,0% para 

a Cofins; 

d) a venda de ñBò para ñCò se deu com o benef²cio da n«o-incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep, previsto no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Cofins, 

previsto no inciso III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003. 

Cálculos: 

 Contribui­»es devidas pela Empresa ñAò em raz«o da venda para a Empresa ñBò: 

PIS/Pasep:                  R$ 100.000,00 x 0,65% = R$ 650,00 

Cofins:                        R$ 100.000,00 x 3,00% = R$ 3.000,00 

 Cr®ditos apurados pela Empresa ñBò na opera­«o de aquisição de produtos junto à 

Empresa ñAò: 

PIS/Pasep:                  R$ 100.000,00 x 1,65% = R$ 1.650,00 

Cofins:                        R$ 100.000,00 x 7,60% = R$ 7.600,00 

 Contribui­»es devidas pela Empresa ñBò em raz«o da venda para a Empresa ñCò, com o 

fim específico de exportação: 

PIS/Pasep:      zero (inciso III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002) 

(n«o h§ que se falar em cr®dito para a empresa adquirente, pois ñCò est§ 

submetida ao regime de apuração cumulativa) 



Cofins:           zero (inciso III do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003) 

(n«o h§ que se falar em cr®dito para a empresa adquirente, pois ñCò est§ 

submetida ao regime de apuração cumulativa) 

Suponha agora que, em 15/08/2013 (anterior a 180 dias), por R$ 250.000,00, a Empresa 

ñCò vendeu no mercado interno os produtos adquiridos junto a ñBò, beneficiados com a 

não-incidência vinculada ao fim específico de exportação. 

Cálculo das contribuições devidas pela Empresa ñCò, pela desconfiguração do fim 

específico de exportação (contribuições que deixaram de ser recolhidas pela Empresa 

ñBò): 

PIS/Pasep:      R$ 200.000,00 x 1,65% = R$ 3.300,00 (Art. 7º, caput, da Lei nº 10.637, 

de 2002) 

                        (sem direito a utilização de qualquer crédito ï Art. 7º, § 2º da Lei nº 

10.637, de 2002) 

adicionados de multa e juros, devidos desde 25/05/2013, data de 

vencimento da obriga­«o de ñBò,  caso a venda a ñCò n«o houvesse sido 

realizada com o fim específico de exportação. (Art. 7º, § 1º da Lei nº 

10.637, de 2002) 

Cofins:            R$ 200.000,00 x 7,6% = R$ 15.200,00 (Art. 9º, caput, da Lei nº10.637, 

de 2002) 

(sem direito a utilização de qualquer crédito ï Art. 9º, § 2º da Lei nº 

10.833, de 2003) 

adicionados de multa e juros, devidos desde 25/05/2013, data de 

vencimento da obriga­«o de ñBò,  caso a venda a ñCò n«o houvesse sido 

realizada com o fim específico de exportação. (Art. 9º, § 1º da Lei nº 

10.833, de 2003) 

Contribui­»es devidas pela Empresa ñCò em raz«o da venda no mercado interno realizada 

em 15/08/2013: 

PIS/Pasep devido:      R$ 250.000,00 x 0,65% = R$ 1.625,00 

                                   data de vencimento ï 25/09/2013 

Cofins devida:            R$ 250.000,00 x 3,00% = R$ 7.500,00 

                                   data de vencimento ï 25/09/2013 

Observações acerca do exemplo 3: 

1. Mesmo quando a Empresa ñCò paga as contribui­»es que deixaram de ser recolhidas 

por ñBò, segundo as regras do regime a que ñBò est§ sujeita (de apura­«o n«o cumulativa), 

não adquire direito de apurar créditos decorrentes da aquisição das mercadorias junto à 

empresa ñBò, pois est§ no regime de apura­«o cumulativo. 

2. Quando a Empresa ñCò calcula as contribui­»es que deixaram de ser recolhidas por 

ñBò, n«o pode utilizar nenhum valor a t²tulo de cr®dito da Contribui­«o para o PIS/Pasep 



e da Cofins, nem os apurados por ñBò quando da aquisi­«o das mercadorias junto ¨ 

Empresa ñAò, tampouco os relativos a qualquer outra opera­«o. 

Veja ainda: Desconfiguração do fim específico de exportação: 

Pergunta 008 

Isenções ou não incidências da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita: 

Pergunta 005 

Normativo: Lei nº 9.363, de 1996, art. 2º, §§4º ao 7º; 

Lei nº 10.637, de 2002, art 7º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art 9º; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, arts. 9º, 114 e 227. 

  

054   Como podem ser utilizados os créditos apurados nos termos do 

art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 

2003, decorrentes de aquisição no mercado interno, e do art. 15 

da Lei nº 10.865, de 2004, decorrentes de importações, 

acumulados em virtude de vendas efetuadas com suspensão, 

isenção, alíquota zero ou não-incidência das contribuições? 

Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, vinculados às vendas com 

suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência, acumulados ao final de cada 

trimestre-calendário em virtude das citadas operações, apurados nos termos do art. 3º da 

Lei nº 10.637, de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, 

de 2004, podem ser objeto de: 

a) compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 

contribuições administrados pela RFB, observada a legislação específica aplicável à 

matéria; ou 

b) pedido de ressarcimento, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

 Nota: 

A pessoa jurídica que tem o direito de utilizar o saldo de créditos 

nos termos desta pergunta é a que aufere a receita de vendas com 

suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência de que trata 

o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004. 

  

  

Veja ainda: Créditos da Não Cumulatividade: 



Pergunta 038 

Créditos da Não Cumulatividade. Limites e Vedações: 

Pergunta 039 

Créditos da Não Cumulatividade. Pessoa Jurídica 

com Receitas Parcialmente sujeitas à Não 

Cumulatividade: 

Pergunta 042 

Créditos da Não Cumulatividade. Importação: 

Pergunta 049 

Normativo: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; 

Lei nº 10.865, de 2004, art. 15; 

Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; 

Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 229. 

  

055   

  

Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins relativos 

à aquisição ou à importação de nafta petroquímica e de outros 

hidrocarbonetos apurados nos termos do art. 57, e do caput e § 

2º do art. 57-A da Lei nº 11.196, de 2005, podem ser objeto de 

compensação ou ressarcimento? 

 Sim. 

Somente depois do encerramento do trimestre-calendário, os créditos da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins apurados nos termos do art. 57 e do caput e § 2º do art. 57- 

A da Lei nº 11.196, de 2005, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos das 

respectivas Contribuições, poderão ser objeto de compensação com débitos próprios, 

vencidos ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, ou de ressarcimento, nos termos de legislação específica 

aplicável à matéria, se decorrentes: 

1) de aquisição ou importação de nafta petroquímica pelas centrais petroquímicas; 

2) de aquisição de etano, propano, butano, condensado e correntes gasosas de refinaria - 

HLR - hidrocarbonetos leves de refino pelas centrais petroquímicas para serem utilizados 

como insumo na produção de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, 

tolueno, isopreno e paraxileno; e 



3) de aquisição de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, 

isopreno e paraxileno pelas indústrias químicas para serem utilizados como insumo 

produtivo. 

 Normativo: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 57 e 57-A. 

  

056   

  

O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

decorrentes de créditos apurados nos termos do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e do art. 15 

da Lei nº 10.865, de 2004, em relação a custos, despesas e 

encargos vinculados à produção e à comercialização de álcool, 

podem ser objeto de compensação ou de ressarcimento? 

 Sim. Ao final do encerramento do trimestre-calendário, o saldo de créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins remanescente, após descontados dessas 

contribuições apuradas no regime não cumulativo, se decorrentes de custos, despesas e 

encargos vinculados às receitas decorrentes da venda de álcool, poderá nos termos do § 

7º do art. 1º da Lei nº 12.859, de 2013, ser objeto de: 

1) compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 

legislação específica aplicável à matéria; ou 

2) pedido de ressarcimento, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

Nota: 

1)   O disposto nesta pergunta aplica-se exclusivamente aos créditos 

apurados entre 11 de setembro de 2013 e 31 de dezembro de 

2016. 

2)   A compensação a que se refere esta pergunta deverá ser precedida 

de pedido de ressarcimento. 

3)    Os créditos utilizados na compensação ou no ressarcimento de 

que trata esta pergunta, deverá estar vinculado ao saldo credor 

apurado em um único trimestre-calendário. 

  

Veja ainda: Créditos da Não Cumulatividade: 

Pergunta 038 

Créditos da Não Cumulatividade. Limites e Vedações: 

  

Pergunta 039 



Créditos da Não Cumulatividade. Importação: 

Pergunta 049 

Normativo: Lei nº 12.859, de 2013, art. 1º, § 7º. 

  

057   

  

Quais são os contribuintes que podem pleitear o regime especial 

de utilização de crédito presumido da Contribuição para o 

PIS/Pasep e Cofins, de que trata o art. 3º da Lei nº 10.147, de 

2000? 

O regime especial de utilização de crédito presumido é concedido às pessoas jurídicas 

que procedam à industrialização ou à importação de medicamentos submetidos às 

alíquotas concentradas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, sujeitos à 

prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, e que, visando assegurar a 

repercussão nos preços da redução da carga tributária: 

1) tenham firmado com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do 

§ 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985; ou 

2) cumpram a sistemática estabelecida pela Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos - CMED para utilização do crédito presumido na forma determinada pela 

Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003. 

  

Nota: 

1) A concessão do regime especial depende de habilitação perante a 

CMED e a RFB, na forma regulamentar. 

2) O crédito presumido é determinado mediante a aplicação das 

alíquotas concentradas sobre a receita decorrente da venda dos 

medicamentos no mercado interno, o que configura verdadeira 

desoneração das contribuições. 

  



Veja ainda: Alíquotas diferenciadas (fármacos): 

Pergunta 080 e 085. 

Utilização do crédito presumido (fármacos): 

Pergunta 059. 

Créditos Presumidos. Compensação e Ressarcimento: 

Pergunta 063. 

Normativo: Lei nº 10.147, de 2000, art. 3º; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 25; 

Decreto nº 3.803, de 2001; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 409. 

  

058   Como pode ser utilizado o crédito presumido da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 3º da Lei nº 

10.147, de 2000? 

 O crédito presumido só pode ser utilizado para dedução do montante devido à título da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no período em que a pessoa jurídica estiver 

submetida ao regime especial. É vedada qualquer outra forma de utilização ou 

compensação do crédito presumido de que trata este artigo, bem como de sua restituição. 

 O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas 

jurídicas beneficiárias do regime especial, na forma do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 

da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos 

vinculados à produção e à comercialização beneficiada pela apuração dos créditos 

presumidos, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto 

de: 

       1) compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada 

a legislação específica aplicável à matéria; ou 

       2) pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à 

matéria. 

  



Veja ainda: Contribuintes que podem pleitear o crédito presumido 

de fármacos: 

Pergunta 057 

Créditos Presumidos. Compensação e Ressarcimento: 

Pergunta 062 

Normativo: Lei nº 10.147, de 2000, art. 3º; 

Decreto nº 3.803, de 2001; e 

IN RFB nº 1.911, de 2019, art. 410. 

  

059   Existe a possibilidade de utilização de créditos presumidos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins relativos ao setor 

agropecuário e da agroindústria? 

Sim. 

Pode-se citar como exemplos, os créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, apurados nos termos e limites do: 

1) art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, relativo à aquisição ou recebimento de insumos de 

pessoas física ou cooperado pessoas físicas, ou de pessoa jurídica com suspensão das 

contribuições, utilizados na produção de mercadorias de origem animal ou vegetal 

destinadas à alimentação humana ou animal; 

2) art. 15 da Lei nº 10.925, de 2004, relativo à aquisição ou recebimento de insumos de 

pessoa física ou cooperado pessoa física, ou de pessoa jurídica com suspensão das 

contribuições, utilizados na produção de vinhos; 

3) art. 33 da Lei nº 12.058, de 2009, relativo à aquisição ou recebimento de bovinos, 

ovinos e caprinos vivos, de pessoa física ou cooperado pessoa física, ou de pessoa 

jurídica com suspensão das contribuições, utilizados como insumos na fabricação de 

produtos destinados à exportação; 

4) art. 34 da Lei nº 12.058, de 2009, relativo à aquisição de produtos de origem bovina, 

ovina e caprina com alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 

utilizados como insumos na industrialização de mercadorias submetidas à incidência 

das contribuições no mercado interno ou destinadas à exportação; 

5) art. 55 da Lei nº 12.350, de 2010, relativo à aquisição de produtos para utilização 

como insumo na produção de carnes e miudezas comestíveis de suínos ou de aves, 

destinadas à exportação; 

6) art. 56 da Lei nº 12.350, de 2010, relativo à aquisição dos produtos de origem bovina, 

suína, ovina, caprina e aviária com alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep 



e da Cofins, utilizados como insumos em industrialização de mercadorias submetidas à 

incidência das contribuições no mercado interno ou destinadas à exportação; 

7) art. 5º da Lei nº 12.599, de 2012, relativo à exportação de café não torrado; 

8) art. 6º da Lei nº 12.599, de 2012, relativo à aquisição de café não torrado para 

utilização na elaboração de café torrado, extratos, essências e preparações de café 

destinados à exportação; 

9) art. 15 da Lei nº 12.794, de 2013, relativo à aquisição de laranja para a 

industrialização de suco (sumo) de laranja destinado à exportação; 

10) art. 1º da Lei nº 12.859, de 2013, relativo à venda de álcool no mercado interno; e 

11) art. 31 da Lei nº 12.865, de 2013, relativo à exportação ou venda no mercado interno 

de produtos derivados de soja. 

Notas: 

1)  Fazem jus aos créditos presumidos tratados nesta pergunta, 

somente as pessoas jurídicas sujeitas ao regime não-cumulativo 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

2)  Os créditos presumidos de que trata esta pergunta somente 

poderão ser apropriados e utilizados se observados os limites e as 

vedações contidos nos citados artigos e na legislação pertinente. 

  

Veja ainda: Créditos Presumidos do Setor Agropecuário e da 

Agroindústria, Saldo Acumulado, Ressarcimento e 

Compensação: 

Pergunta 060 

Créditos Presumidos. Compensação e 

Ressarcimento: 

Pergunta 062 

Normativo: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15; 

Lei nº 12.058, de 2009, arts. 33 e 34; 

Lei nº 12.350, de 2010, arts. 55, 56; 

Lei nº 12.599, de 2012, arts. 5º e 6º; 

Lei nº 12.794, de 2013, art. 15; 

Lei nº 12.859, de 2013, art. 1º; e 

Lei nº 12.865, de 2013, art. 31. 



  

060   Existe alguma hipótese na qual o crédito presumido da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 8º 

da Lei nº 10.925, de 2004, pode ser objeto de ressarcimento ou 

de compensação? 

Regra geral, o crédito presumido de que trata o § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, 

não é passível de ressarcimento ou de compensação.  

Entretanto, a legislação permitiu o ressarcimento ou a compensação do saldo 

acumulado, em alguns casos excepcionais, como por exemplo: 

1) o saldo de créditos presumidos, existentes em 14 de outubro de 2009, em relação a 

bois vivos, carnes e miudezas bovinas, vinculados à receita de exportação (Lei nº 

12.058, de 2009, art. 36);  

2) o saldo de créditos presumidos, existentes em 21 de setembro de 2012, em relação à 

aquisição de laranja, vinculada à receita de exportação (Lei nº 12.794, de 2013, art. 16) 

3) o saldo de créditos presumidos, existentes em 8 de março de 2013, em relação a animais 

vivos, carnes e miudezas das espécies ovina e caprina, vinculadas à receita de exportação 

(Lei nº 12.839, de 2013, art. 8º); 

4) o saldo de créditos presumidos, existentes em 1º de janeiro de 2012, em relação à 

aquisição de café in natura (Lei nº 12.599, de 2012, art. 7º-A); 

5) o saldo de créditos presumidos, existente em 21 de dezembro de 2010, relativos aos 

produtos de que tratam os incisos I, II e IV do caput do art. 54 da Lei nº 12.350, de 

2010, que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados a 

receita de exportação (Lei nº 12.350, de 2010, art. 56-A); 

 Notas: 

1)    A compensação do saldo de créditos presumidos de que trata 

esta pergunta deve ser precedida de pedido de ressarcimento. 

2) O ressarcimento ou a compensação do saldo de créditos 

presumidos de que trata esta pergunta poderá ser solicitado ou 

declarada somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos 

anteriores, contados da data do pedido de ressarcimento. 

  



Veja ainda: Créditos da Não Cumulatividade. Créditos 

Presumidos do Setor Agropecuário e da 

Agroindústria:  

Pergunta 059 

Créditos Presumidos. Ressarcimento e 

Compensação: Pergunta 062 

  

Normativo: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º; 

Lei nº 12.058, de 2009, arts. 36; 

Lei nº 12.350, de 2010, arts. 56-A; 

Lei nº 12.794, de 2013, art. 16; 

Lei nº 12.839, de 2013, art. 8º; 

IN RFB nº 977, de 2009, art. 18. 

IN RFB nº 1.157, de 2011, art. 18; e 

IN RFB nº 1.300, de 2012, arts. 29 a 30 e 51 a 52. 

  

061  Em quais hipóteses existe a possibilidade de apropriação 

de créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins relativos a selo de controle e equipamentos de controle de 

produção? 

As pessoas jurídicas obrigadas pela RFB à utilização do selo de controle de que trata o 

art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; e dos equipamentos contadores de 

produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 2007, e o art. 58-T da Lei nº 

10.833, de 2003, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS 

devidas em cada período de apuração, crédito presumido correspondente à taxa de que 

trata o art. 13 da Lei nº 12.995, de 2014, efetivamente paga no mesmo período 

Veja ainda: Créditos Presumidos. Ressarcimento e Compensação: 

Pergunta 062 

Normativo: Lei 12.995, de 2014, art. 13, §3º. 

  




